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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 683/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal
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Senhor Presidente, 07s o

Encaminhamos para apreciação dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei n"
2912lGP 12020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadaçáo no valor de R$ 52.714,77 (cinquenta e dois mil, setecentos ê quatorze reais e
setenta e sete centavos), na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência Social.

Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 de janeiro de
2020, que o surto do novo coronavírus (Covid-19) constituÍ uma Emergência em Saúde Pública
de lmportância lnternacional;

Considerando que o Ministério da Saúde - MS declarou, por meio da Portaria no 188,
de 3 de fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de lmportância Nacional, em
decorrência de infecção humana pela Covid-í 9;

Considerando a Portaria MC no 337, de 24 de março de 2020, que dispÔe acerca de
medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavÍrus, COVID-19, no âmbito do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS;

Considerando a Portaria no 378 de 07 de maio de 2020, q.ue dispóe sobre o
repasse de recursos extraordinário do financiamento federal do Sistema Unico de Assistência
Social para incremento temporário na execuçáo de ações socioassistênciais nos estados,
Distrito Federal e municípios devido a situação de Emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavirus - COVID - 19;

art. 20 - Os recursos extraordinários de que trata esta portaria tem como finalidade
aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias a aos indivíduos em
situação de vulnerabilidade e risco social decorrente da COVID - 19, garantindo:

l- o aumento da capacidade de atendimento da rede socioassistencial nos estados,
Distrito Federal e municípios ás Íamílias e indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade
social;

ll - a preservaçáo da oferta regular e essencial dos serviços, programas e benefícios
socioassistenciais por meio da reorganização da oferta com vistas ao atendimento das medidas
de prevenção, cautela e reduçáo do risco de transmissáo da Covid - 19; e

lll - o desenvolvimento das açÔes voltadas á proteção social, orientação e
informação da população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas á prevenção
da Covid -19 e disseminação do virus.

N,íensagem 683 de 01/07/2020, assinado na íorma do Decreto nô í1.9s0/2019 (lD: 15ô442 e CRC: E2683E3C)



Considerando a Portaria no 2601 de 06 de novembro de 2018;

Ressaltamos que o recurso será destinacio aos programas e serviços sociais
desenvolvidos pelo município de Jaru para o enÍrentamento da emergência de saúde pública
decorrente do COVID-19 (contratação de equipes de proÍissionais temporários, aquisição de
equipamentos e materiais permanentes, aquisiçáo de materiais de consumo, expediente,
materiais de limpeza e equipamentos de proteção (EPis), e outros materiais), visando o
atendimento de individuos e familiares em situaÉo de vulnerabilidade social, desabrigados em
situaçáo de rua, os quais seráo acolhidos e atendidos, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

Considerando ainda a urgência de atendimentos aos indivÍduos e seus familiares.
visando mitigar os efeitos causados principalmente em decorrência do coronavirus (COVID-19).

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164. sáo créditos adicionais, as
autorizações de despesa náo computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento;

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320)t64, a abertura de crédito dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa
e será precedida de exposiçáo justiÍicativa:

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão
previstas na Lei Federal n, 4.320164, de í7 de março de 1964, que estatui normas gerais de
direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41 , I e Il:

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

I Suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária,

ll Especiais, os destínados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao caso em tela, senâo vejamos:

Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer
à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo. desde
que não comprometidos:

I o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll os provenientes de excesso de arrecadação;

lll os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de crálitos adicionais, autorizados em Lei;

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Mensagem 683 de 0í107/2020. assinado na ío.ma do Decreto no 1'1-990/2019 (lD: í56/í42 e CRC: E2683E3C)



Considerancio o papel do SUAS no contexto da Emergência em Saúde Pública de
importância Nacionai, de proteçáo da populaçáo em situação de vulnerabilidade e risco social e
no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da
disseminaçáo da Covid-1 9;

Pêlo êxposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o prêsênte Projêto
de Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 01 de julho de 2020

Atenciosamente,

JOÂO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimuncio Cantanhede, 1080 - Selor 02 - Jaru/RO CEP: 7ô.890-000
Conlato: (69) 35211384 - Sitê: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59
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Documento assinado eletronicamente por JOÀO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prêfêito
Municipal, em 0110712020 às 18:49, horário de JaÍu/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no

11.990 de 01111/2019-

A autenticidade deste documento pode ser coníerida no site qPIeg=EruBO, informando o lD
156442 e o código verificador E2683E3C.

Docto lD: 156442 v1

i\,lensagêm 683 de 01/07/2020, assinado na íorma do Decreto no 1'1.990/201S (lDi 156442 e CRC: E2683E3C).

ReÍerência: PÍccesso fo 1-b535.2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

N

"(rO
tilL, lfll

PROJETO DE LEI NO 2912IGPI2O2O
07:s

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação
F onle 02.22 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional especial por excesso de arrecadação na importância de R$ 52.714,77 (cinquenta e dois
mil, setecentos e quatoze reais e setenta e sete centavos) na unidade orçamentária a seguir, de
acordo com o art. 43o da Lei no 4.320tU, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de
novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

Suplemêntaçáo (+) R$ 52.714,77

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
óa.z+a.oOOO.zozs AÇóES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNclA DE SAÚDE - CORONAVÍRUS (COVID

-1s)
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
F.R.: 02 22
2 Recursos dê Outras Fôntes - Exercício Corrente

RS 13.800,00

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
óã.ã+q.õood.zóiã nõóÊ§ór rrurRENrAMENro DA EMER6ÊNCIA DE SAúDE - coRoNAVíRUS (covlD
-19) , R$ 3.200'00
3.1.90.13 OBRIGAÇoES PATRONAIS
F.R.: 02 22
2 Recursos de Outras Fontes - ExercÍcio Conente

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL
óã.ãir.õood.zôiã ndõeêôe ÉnrRENrAMENro DA EMERGÊNçIA DE 9AúDE - coRoNAVÍRUs (covlD
-19) R$ 5.000'00

4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
F.R.: 02 22
2 Recursos de Outras Fontes - Exêrcício Conente

PÍojêto de Lei2912 de 01/07/2020, assinado na Íorma do Decreto no 11.9902019 (lD: 156437 e CRC: DF73FB06) 1t2
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02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
óã.za+.oooo.zozs AçôES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - CORoNAVÍRUS (CoVlD
-19) R$ 2.4oo,oo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
F.R.: 02 22
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
o1.zqt.ooo1.zOtzAÇóEs DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - COR6NAVÍRUS (COVID

-19) R$28.314.77
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: O2 22
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

Arl.2" - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro, o Poder Executivo
utilizará de recursos por excesso de arrecadação fonte 02.22.9999 - Recurscs de Outras Fontes
Exercício Corrente Recursos destinados a enfrentamento de calamicjade pública - Portaria MC No

378 de 07 de maio de 2020.

Art.3o Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo

Art.40 Esta lei entra em vigor na data de sua publlcação.

Gabinete do Prefeito. Jaru/RO, 01 de julho de 2020

JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhêdê. 108C - Setor 02 - Jani/RO CEP: 76.890-000
Contato: (ô9) 35211384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.2381OOC1-59

A autenticldade deste documento pode ser conferida no site eProc Jâru/RO, informando o lD
156437 e o código veriícador DF73F806.

Rêferência: Processc r'rô'1-5595/2020.

Projeto de Lêi2912 de 0'1/07/2020, êssinado na forma do Decreto n'11.990/20'19 (lD: 155437 e CRC: DF73FB06)

Docto lD: 156437 v1
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Éxcesso de Arrecadação

c2.22.9999

Fonte: Balancete da Receita/Extrato Bancário

ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULG

JOAO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

EXCÉSSO EE
ARRECÁ.DAÇÃO

R$ 52.714,77

FONTE DA RECEITA RECEITÂ
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

R$ 0,00 R$ 52.714,77

Rua Raimundo Canianhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G.000
Coriato: (69) 3521-1384 - Sjle: www.jaru.rô.govbr - CNPJ: O4.279.2381OOO1-59

ATJr{OC
assmalura - /eiEúo(ca ,À/

Documento assinado êlêtronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prêfeito
Municipal, em 01107!2020 às 18:49. horário de Jaru/RO, corn fulcro no art. i8 do DecÍetô n:

1t11t2019

A autenticidade deste documento podê ser conferida no site gPlqq Jal.i!.!1g, informando o lD
15ô439 e o código veriÍicadoÍ F59EFBDs.

Arêxos 2912 de 01/07/2020, assinadc na fcrma do Dêc.êto oo 11.990/2019 (lD: 15&39 e CRC: FsSEFBD5)

Docto ID: 1 5ô439 v1

111

Reíerência: Processo n" i-5595/2020.



02t0712024

#hwe#
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMDES

Comunicação lnterna no 65112020

Da: SEMDES
Para: DEPLAN

Assunto: SOLICITAÇAO
ARRECADAÇÃO.

PARA ABERTURA DE CREDITO POR EXCESSO DE

Prezada Senhora;

Solicita-se autorizaçáo para Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de
Arrecadação, no valor de R$ 52.714,77 (Cinquenta e Dois Mil, Setecentos e Quatorze Reais e
Setenta e Sete Cêntavos).

Considerando a Portaria No 378, de 07 de Maio de 2020,. que dispõe sobre o
repasse de recursos extraordinário do financiamento federal do Sistema Unico de Assistência
Social para incremento temporário na execução de açóes socioassistênciais nos estados, Distrito
Federal e municípios devido a situaçáo de Emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavirus - COVID - 19.

Considerando o Art.2o da Portaria acima citada. Os recursos extraordinários de
que trata esta portaria tem como finalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS no
atendimento ás famÍlias a aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social
decorrente da COVID - 19, garantindo:

l- o aumento da capacidade de atendimento da rede socioassistencial nos
estados, Distrito Federal e municípios ás famílias e indivíduos em situaçáo de risco e
vulnerabilidade social;

ll - a preservaçáo da oferta regular e essencial dos serviços, programâs ê
benefícios socioassistenciais por meio da reorganização cja oferta com vtstas ao atendimento
das medidas de prevenção, cautela e redução do risco de transmissão da Covid - 19; e

lll - o desenvolvimento de ações voltadas á proteção social, orientação e
informação da população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas á prevenção

da Covid -'19 e disseminaçáo do virus.

Considerando a portaria no 2.601, de 6 de novembro de 2018 que dispÕe sobre a
utilizaçáo de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do Desenvolvimento Social -
MDS para incremento temporário e a estruturação da rêde no âmbito do SUAS, para aquisição de
materiais permanente como; artigos esportivos e/ou lúdicos, eletroeletrônicos, coleções,
mobiliário, utensílios gerais e utensílios veiculares.

Considerando a Portaria n" 440 de 23 de agosto de 2005, que regulamenta os
Pisos da Proteção Social Especial estabelecidos pela Norma Operacional Básica NOB/SUAS, sua

ComunicâÉo lntêrna 651 de 16/06/2020, assinado na forma do Decreto n'11.990/2019 (lD: 140026 e CRC: A8FD28E2) 114

Jaru/RO, 16 de junho de2020.
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composição e as ações que Íinanciam.

Considerando o Art. 1o. da Portaria citada acima, os Pisos da Proteção Social
Especial, consistem em valor básico de Co-Financiamento Federal destinados ao custeio de
serviços socioassistenciais continuados de Proteção Social Especial de média e alta

complexidade do SUAS, dos serviços atualmente prestados pelos Centros de Referência
Especializados de Assistência Social CREAS. De acordo com o disposto na Tiplficaçáo Nacional
de Serviços Sociassistenciais, o Programa de Atençáo Especial a Famílias e lndivíduos PAEFI.

através do Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS, é o serviço de
apoio, orientaçáo e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situaçáo
de ameaça ou violação de direitos. . Também cabe ao CREAS fazer o acompanhamento do
adolescente, contribuindo no trabalho de responsabilização do ato infracional praticado.

Considerando a Resolução 06/COMAS/2020 que dispÕes sobre aprovação o
Plano de Ação de Contingência para Enfrentamento da Pandemia COVI 19.

O valor referente ao repasse de recurso extraordinário do Cofinanciamento
Federal do SUAS para incremento temporário, será destinado a execuçáo de ações
sociassistênciais como; contratação de equipes temporária para aumentar as ações volladas á
proteção social, orientaçáo e informação para a população em situação de vulnerabilidade e
risco social. aquisição de equipamentos e materiais permanentes, (computadores, impressoras,
aparelho telefônico), para suprir a demanda com a equipe contratada para reforço durante esse
período de pandemia, para compra de material de proteção, segurança, socorro e sobrevivência;
material de expediente; material de cama e mesa, copa e cozinha, e produtos de higienização:

material gráfico produtos cie limpeza e higiene pessoal para manter as pessoas em situação de
rua. desabrigados ou imigrantes acolhidos em um prédio próprio da preÍeitura, bem como
manutenção, pintura, instalação de ventiladores, organizaçáo de colchÕes, e adaptação de
reÍeitório, conservação e adaptação de bens móveis e aquisição de alimentaçáo para manter
essas pessoas acolhidas onde estarão sendo acompanhadas pela equipe do CREAS
proporcionando a identificação e encaminhamento para suas famílias e ofertas de serviços;
Pagamento de despesas com pessoas jurídicas como: fatura de energia elétrica, água, teleÍone.
contratação de empresa para a dedetização do prédio.

Suplementação:

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006,XXX AçÕes de Enfrentamento da Emergência de Saúde - Corona Vírus

3.1.90.11.00 Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor: R$ 13.800,00 (Treze Mii e Oitocentos Reais)

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.XXX Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde - Coronavírus

3.í.90.13.00 Obrigaçôes Patronais

Valor: R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais)

2i1

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.XXX AçÕes de Enfrentamento da Emergência de Saúde - Coronavírus

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes

Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mii Reais)

Ccmunicaçáo lntema 651 de í6/06/2020. assinado na forma do Decrêto n' 11-990/2019 (lD: 140026 e CRC: A8FD28E2).
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02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.XXX Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde - Coronavirus

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

Valor: R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais)

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.XXX Ações de EnÍrentamento da Emergência de Saúde - Coronavírus

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor: R$ 28.314,77 (Yinle e Oito Mil, Trezentos e Quatorze Reais e Setenta e Sete Centavos)

ANEXO I MEMORIA DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANEXO II QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

XXX.XXX 3.1.90.1í.00
XXX.XXX 3.1 .90. í 3.00

Em anexo:(lD 142611)

. Portaria no 378 de 07 de maio de 2020

. Portaria no 2.601 de 06 de novembro de 2018

. Portaria no 440 de 23 de agosto de 2005

. Resolução06/COMAS/2020

. Plano de AÇão

. EÍrato Bancário

EDILEUZA SOUSA SENA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL - SEMDES

Elaborado Por: Marcilene Ferreira da Silva Viana

Assessora de Gabinete - SEMDES

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃORECEITA PREVISTA RECEITA ARRECADADA

R$ 52.714,77

FONTE DA RECEITA

02.22.999

FONTE VALOR A SUPLEMENTAR
02.22.999 R$ 13.800,00
02.22.999

XXX.XXX i 3.3.90.52.00 02.22.999 R$ 5.000,00
XXX.XXX 3.3.90.39.00 02.22.999 R$ 2.400,00

XXX.XXX 3.3.90.30.00 02.22.999 R$ 28.314,77

Rua Raimundo Cantanhêde, 1080 - Setor 02 - JarúRO CEP: 76.89&000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: ww\iv. jaÍu.ro.gov br - CNPJ: 04.279.238/0001 59

Documento assinado eletronicamênte por MARCILENE FERREIRA DA SILvA VIANA, Assessor
(a) de Gabinete - SEi,IDES, em 24l06nO2O às 15:20, horário de Jaru/RO, com fulcro no aÍt. '18 do
Decreto no '1',.990 de 0l/11/2019.

Documento assinado eletronicamente por EOILEUZA SOUZA SENA, Secretário (a) Municipal de

O rJROC
a$rnatura - /,
eretronrca ,e

comunicaÉo lntêrna 651 de í6/06/2020, assinado na Íoma do Decreto n'1Í.990/2019 (lD: í40026 e CRCI A8FD28E2). 3t4

PA ELEMENTO DE DESPESA

R$ 52.714,77R$0,00

R$ 3.200,00
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al-Jrtoc
assrnalura - /ereÜoftca ,,r,

Assistência Social. em 30/06/2020 às 17:33, horário de JarulRO, com fulcro no art. 18 do Decreto
no 1'1.990 de 01/1'112019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site ePÍoc JarulRO, informando o lD
'140026 ê o código verificador A8FD28E2.

Docto lD: '140026 v'l

ComuiriceÉo lnterna 651 de í6106/2020, assinado na forma dc Decreto nê 11.990/20'19 (lD: 140026 e CRC: A8FD28E2)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubiicêdo êm O8/O5/2O2O lÉdicâo 87 I Seçâo: 1 I Pagina 1i3

órgâor Ministério da Cidadania/Gabinêlê do Ministío

PORTARIA NO 378, DE 7 DE MAIO DE 2O2O

Dispõê sobrê repasse de recurso extraordinário do
financiamento federat do Sistema Único de Assisténcia Sociat

para incrêmênto têmporário na execução de açôes

socioâssistencials nos êstados. Distrito FêdêraL e municípios

devido à situação de Emergência êm Saúde Púbtica de
lmportância lnternacionâ[decorrente do coíonavírus, CoVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferêm os incisôs I e
ll do parágrafo único do art. 87 da Constituição. o inciso lll do art. 12 c/c o art.28, o arL 3O-A. e o art. 3O-C

da Lêi no 8.742, dê 7 dê dêzembro de 1993. têndo em vistâ o disposto na Lêi no 13.979, de 6 de fevereiro de
2O2O. e no Decrêto no 10.282. de 20 dê março de 2O2O, e

Cons,dêrando quê a Organização Mundial. da Saúdê dectarou, em 30 dê janêiro de 2O2O, quê o
suÍto do novo coronavirus (Covid-l9) constitui uma Emêrgência em Saúdê Púbtica de lmportánciâ
lnteÍnaciona[:

Cônsiderando que o Ministério da Saúdê - MS dectarou, pôr meio da Portaria no 188, de 3 de
fêvêrêiro de 2O2O. Emêrgência em Saúdê Púbticâ dê lmportãnciâ Nacional em decorrência de infêcção
humana pê[â Côvid-19:

Considerando o Decreto Legistativo no 6. de 2O2O, que reconhece. para os fins do art. 65 da Lei

Complementar no 1O1. de 4 dê maio de 2OOO, a ocorrência do êstado dê cabmidadê públicâ, nos termos
da sol.icitação do Presidente da Repúbtica êncaminhada por meio dâ Mensagem no 93, de 18 de mârço de
2020:

Considêrando â Medida Provisóíia nô 953. de 15 dê abrit de 2O2O. que abre crédito
extraordinário em favor do Ministerio da Cidadania. no vator de R$ 2.55O.OOO.OOO.OO (dois bithõês ê
quinhêntos ê cinquênta milhões de reais). para o fim que êspecifica;

Considerando a Portaria MS no 454. de 20 de mârço de 2O2O. que decLaía. êm todo o território
nâciona[. o estado de transmissáo comunitária da Covid-1g:

Considerando a Portaria MC no 332 de 24 de março dê 2O2O. que dispõe acerca de mêdidâs
para o ênfÍentamento da emergência de saúde púbtica de importância intêrnacionat decoÍrente do
coronavirus, COVID-19. no âmbito do Sistêmâ Único de Assisténcia SociaL - SUAS:

Considerando a Portaria MC no 369, de 29 de abrit de 2O2O. que dispõê sobre o repasse

fnanceiro emergencial de recursos fêderais para a execuçào de ações socioassistenciais e estruturação da

rede do SUAS, no ãmbíto dos estados. Distrito Federat ê municípios devido à situação de Emergência em
Saúdê Públ.ica de lmportància Nacionat - ESPIN. em decorrência dê infecçáo humâna peto novo

coronavírus. Covid-19:

Considerando o papet do SUAS no contexto da Emergência em Saúde Púbtica de lmportànciâ

Nacionat. dê protêção da poputação em situaçáo dê vuLnerabitidadê e risco social ê no dêsênvolvimentÕ

de mêdidas para prêvênir ê mitigar riscos ê agravos sociais decorrêntês da disseminação da covid-1g;

Considerândo o disposto na Resolução no 1O9. de 11 de novembro de 2OO9, do Consetho

Nacionat de Assistência Sociat - CNAS, que institui a Tipilicação Nacionat dos Sêrviços Socioassistenciais.

resolve:
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Art. 10 Dispor sobre repasse dê recurso extraordinário do cofnanciamento federal do Sistema

Único de Assistência Sociat - SUAS para incremento temporário na execução de açÕes sociôassistenciâis

nos estados. Distrito FederaL e municípios dêvido à situação de Emeígênciâ em Sâúde Pública dê
lmportância lnternacional deconente do coronavirus. COVID-19.

Parágrafo únicc. Farão jus ao ccínanciamento de que trata o câput aqueles entes federados
quê dêmonstrârênl o regutar funcionamênto dos êquipamêntos da política de assistência sociâL em

êspecial do Centro de Rêfêrência da Assisténcia Social - CRAS e do Centro de Referência Especializado da

Assistência sociat - CREAS. por meio dos sistemas informatizados de monitoramento do Ministerio da

Cidadania.

Art.20 O recuÍso êxtraordinário de quê trata esta Portaria tem como nnatidade aumentar â
capâcidadê de resposta do SUAS no atendimento às famitias ê ôos individuos em situação de
vutnerabilidade e risco social dêcorrênte da COVID-19, gârantindo:

I - o aumento da capacidade de atendimento da rede socioassistencial nos estados. Distrito

Fêderal e municípios às famílias e indivíduos em situaçáo de risco e vulnerabil.idade social.:

ll - a preservação da oferta regu[ar e essenciat dos serviços, programas e bênefícios

socioassistenciais por meio da reorganização da ofeÉa com vistas ao âtendimento das medidas de
prevenÇão, cautela ê redução do risco de transmissão da Covid-1g; e

lll - o desenvotvimento de açoes vottâdâs á protêçâo social orientação e informaçáo da
populãÇáo em situâÇão dê vulnêrabilidade e risco sociaL com vistas à prevençâo da Covid-lg e
dissêminação do virus.

Art.3" O repasse de rêcurso extraordinário se dará diretamente do Fundo Nacional de
Assistência Sociat - FNAS aos fundos de assistência social dos estados, municípios e Distrito Federat pâra

os Bl.ocos de Financiâmento da Proteção Scciât Básica e Especial quê sê bâseârá no valor dê referência da

parcela mensal potencial do seu cofnanciamento federat ordinàrio do mês de fevereiro de 2O2O e se

êfetuârá em 2 (duas) parcetas, cadâ uma equivalente â 3 (três) competências mensais do cofinanciamento

ordinário.

Parágrafo único. O aporte de recursos de que trata o caput sê daíá nas conüasjá êxistêntes.

Art. 40 Os rêcursos repassdos aos êstados, Distrito FederaL e municipios. a tituLo de
cofinanciamento fêdêrâl extGordinário, llcam sujeitos às normas legais e regutamentares que regem a

execução orçâmêntária e lnanceira do FNAS, inctusive quanto à disponibitidâdê orçamêntária e fnanceira

e prestaÇão de contas.

Parágrafo único. O Ministério da Cidadania poderá, a qualquer tempo. rêquisitar informaçô€s

refêrêntes à apl.icaçào do rêcurso extraordinário dê quê trata esta Portaria, pâra fins de análisê e

acompanhamento de sua boa e regular utitização.

Art. 50 Os recursos dê quê trata esta Portaria deverão onerar o Programa de TrabaLho

O8,244.5O31.21CO - Enfrentamento da Emêrgência de Saúde Púbtica de lmportânciâ lntêrnacional

Decorrente do Coronavírus - COVID 19. na categoria êconÔmica custeio.

Art. 6" Os respectivos Conselhos de Assistência Sociat devêrão apreciar, acompanhar e fiscatizar

a implementação das açóês, os resuttados e a prêstâção de contas dos rêcursos repassados nâ forma

desta Portaria.

ArL 7" A Secretaria EspeciaL do Desenvotvimento SociaL por mêio da Sêcretaria Nacionât de
Assistência Sociat. expedirá normativas ê orientaçóes comptementares à matéria disciptinada nêstâ

Portaria.

Art. 8" Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicaçào.

ONYX DORNELLES LORENZONI

ãsie ccnlcudo rÉo lubstrtu o pubti.adô É !€rsào cêrtirlcada
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PORTARIA N' 2.601, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a utiLjzaçáo dê rêcursos transfêridos fundo a
fundo peLo Ministério do Desenvotvimênto Social - MDS parâ o

incíemento temporário e a estruturação da rede no âmbito clo

SUAS.

O MINISTRO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL no uso das atribuições quê thê conferem ô art. 8Z

inciso ll, parágrafo único. da Constituição Fêderat, e o ãrt. 33 da Lêi no 13.502. de 1" de novembro de 2O1Z

tendo em vista o disposto na Lei no 8.742, de 7 dê dezêmbro de 1993. e no Decreto no 7.788. de 15 dê
agosto de 2012.

CONSIDERANDO a Norma Opêracionat Básica do Sistêma Único da Assistência Social. -

NOB,/SUAS, aprovada pel.a Resotuçào no 33. de 12 de dêzembro dê 2012. do Consêlho Naciona[ dê
Assistência Sociat:

CONSIDERANDO a Lei Complêmentar n" 1Ol, dê 4 dê março de 2OOO, que estabetêcê normas

de finanças públicâs vÕttadas parâ a responsâbiLidade na gestão fisca[ e dá outrâs provídências;

CONSIDERANDO a Portaria no n3, de 10 dê dezêmbro de 2015, do Ministério do
Desênvotvimênto SociaL quê rêgutamenta o cofinanciamento federaL do Sistema Único de Assistência

Sociât - SUAS ê a transferência de rêcursos na moda[idade fundo a fundo ê dá outrâs providências:

CONSIDERANDO a Portaria no 124. dê 29 de junho de ?O17. da Sêcrêtaria Nacional dê
Assistência Sociat - SNAS, quê rêgulamênta os procedimentos a serêm adotâdos pêlos Estados. DistÍito

Fêdêral ê Municípios, atinêntes à guarda e ao arquivamento dos processos ê documentos comprobatóÍios
das despêsas reaüzadas com recursos federais tÍansferidos na modatidadê fundo a fundo, destinados ao

cofnanciamento dos serviços, programas e projetos socioâssistênciais, e das transferências votuntárias de
recursôs oriundos dê emêndâ partamêntar ou de programação orçâmêntária própria no âmbito do Sistêma

Único dê Assistência social. - sUAs ê dá outras providências:

CONSIDERANDO a PoÍtaria no 2.ôOO. dê 6 de novembío dê 2018. quê incritui o Mobilidade no

SUAS - MOB-SUAS:

CONSIDERANDO o principio da economicidadê, caracterizado como a parcimÔnia ou

modicidadê nos gastos púbticos, que estabelecê a necessidade de êvitar desperdícios e obtêr bons

resuttados com o menor custo possívelt e

CONSIDERANDO que o SUAS se pauta no pacto federativo. e define como pressupostôs a

gestão compartiLhada, o cofinanciamento da Pol.ítica de Assistência Sociat pêlas três esfêras de govêrno e

a dêfinição cLaÍa das compêtênciâs técnico-potlticas dos êntês. resolvê:

Art. 1ô Dispor sobre â utitização de rêcursos transfeÍidos fundo a fundo pêto Ministério do

Desenvotvimento Sociat - MDS paÍa o incremento temporário e a estruturâção da redê no âmbito do SUAS

oriundos dê:

| - cofinânciamento federaL dê programas, projêtos ê dos Blocos dos Sêrviços da Protêção

Sociat Básica e Protêção Social. Especial:

ll - emênda partamentari

lll - programação orçamentãria própria: ê

lV - outras fontês quê vierem a sêr instituÍdas.

Art. 2o Para fins desta Portaria considera-se:

új.{ot./trErdi./.,/....rjnui.f.r,r(lú0ÍiE2núcôíí.iúúlí9,(b67/to1-2ol&11{9+ciri}í-2a01.,}êdHMnt üd}2o1&.rea7g46
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| - programação orçamentáriâ própria: recursos inseridos no Orçamento GeraL da União - OGU

por iniciativa do MDS;

ll - programação: habititação em sistêma informatizado. a ser disponibil.izado pêLo MDS. a partir

do qual. é manifestado o interêssê para execuÉo dos recursos regulamentados nesta Portâria:

lll - modaudade dê programação: forma de aplicação do rêcurso oriundo de êmenda

parlamentar de programação orçamentâria própria, ou de outras fontes quê vierem a ser instituidas

considêrada a partir dê sua fnalidade. podendo sêr de incremênto temporário ao cofinanciamento federal

regular e automático das ofeÉas socioassistenciais ou dê estruturaÉo da rede socioassistencia[:

lV - parcêria: conjunto de direitos. rêsponsabitidades e obrigações decorrentes dê rêtaçào

jurídica estabe[êcida formatmente entrê o ôrgão gestor da potítica de assistência social ê as entidades de

assistência soc,al em regime de mútua cooperâçáo, para a consecução de ofertas socioassistênciais:

V - unidadês púbticas: unidades estatâis cadastradas no Sistêma dê cadastro do Sistema Único

de Assistência Sociâl - CadSUAS: ê

Vl - unidades referenciadas: entidadês ê organizaçõ€s de assistência social cadastradas no

cadastro Naciona[ dê Entidades de Assistência Sociat - CNEAS.

Art. 30 Os recuÍsos transferidos nâ forma desta Portariâ e suâ utitização regêr-se-ão pe[o

disposto no Dêcrêto n" 7.788, de 15 de agosto de 2012, que regulâmênta o Fundo Nacional dê Assistência

Sociat - FNAS. bem como nos demais normativos que regem a execução orçamentária e fnanceira
rêtâtivos às transferências na modaüdade fundo a fundo.

CAPITULO IDO COFINANCIAMENTO FEDERAL DO SUAS

Art. 40 Os recursos do coânanciamento federal dos serviços, programas e projêtos

socioassistenciais sêrão repâssados peto FNAS de forma regulâr e automática, na modalidade fundo a

fundo, aos tundos de assistência sociat do5 estados, do Distrito Fedêrat e dos municipios. e podêrão ser

utitizados para aquisição de equipamentos e materiais pêrmanêntes necessários à execução dos serviços

no âmbito do SUAS.

Parágrafo único. A aquisição de êquipamêntos ê materiais permanentes dar-sê-á no àmbito dê

cada programa, poêto ou btoco de financiamento de serviços, observada a obrigatoriedadê de vinculaçáo

entre a finâlidade do recurso de origem e a utilização dos bêns.

Art. 5o Os vatores existentes nas contâs bancáriâs dos entes federados relativos aos programas,

projetos socioassistenciais e btocos de financiamento dos serviços, â que se refere o inciso I do art. 10,

independêntemênte da data de transferência dos recursos, poderão. a partir da data de publ.icacáo dêstâ

Portaria. ser utilizados na aquisiçao dê êquipamentos e materiais pêrmanentês, observadas as disposiçõ€s

dêsta Portaria.

cAPiTULo IIDAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA

PARLAMENTAR OU DE PROGRAMAçÃO ONçEUTNTÁRIA PRóPRIA

Art. ôo O MDS poderá rêpassar aos entes fedêrativos recursos oriundos de emenda pârlamentar

ou de progrâmação orçamentária própria, sob a forma de transferências votuntáíias na modalidadê fundo
a fundo destinados a:

| - estruturar a rêde socioassistencia[ dos estâdos, municípios e do Distrito Federal para nns dê
invêstimênto, a serêin .lassificadas no Grupo de Naturêza da Despêsa - GND 4: e

ll - incrementar de maneira temporária as transfêrências automáticas e regulares para fins dê
custêio, a serem cüassificadas no Grupo dê Naturêza da Dêspêsa - GND 3.

Parágrafo único. As transferências de quê trata o caput não poderáo ser destinadas à realizaçào

dê obías.

Art.70 As transferências votuntárias oriundas de pÍogramação orçamentária própria e de
emêndas partamêntares êstáo condicionadas á compatibiLidade com a Politica de Assistência Social ê. no

que se apticar. com os dêmais normativos atinentes à programação orçamentária de execução obrigatória.
quê. se nào atendidos, configuràrão impedimentos de ordem técnica à eventual obrigatoriêdadê dê
execuçáo,

úw.'..!.v b/mtend./.s.êtJNuirhêí/Klj orzc2Mtcorn6trú4943o67/dor-201c11.09-rd1srâ.s2401-dê€.dànoÉôbro{,â2t13-{s479926 2t',.
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Art. 8ô Para a transfêíência dos recursos de que trata ô art. 6". deverá ser realizado o cadastro

dâ pÍogrâmação em sistêma próprio disponibitizâdo peto MDS, o quat devêrá conter. no mínimo, as

sêguintes informações:

| - ente:

ll - unidade bêneficiária:

lll - endereÇo:

lV - êndêreÇo etêtrônico;

V - número de inscricão do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNP] do fundo de

assistência sôciaI benefi ciário:

Vl - vaLor:

Vll - GND: e

Vlll - outros dados pertinentês-

Parágrâto único. Caso a programaÇão tenha como beneficiária entidade cle âssistência social

que não esteja cadâstrada no CNEAS. será registrado impêdimento técnico e a entidade será considerada

inapta, cabêndo à autoridade responsável reâlizâr o cadastro ou substituir â indicação,

Art- 9'o FNAS providenciará, para cada modatidadê dê programaçãô. por nível de Proteçào

Sociat, progÍamas ê projetos. a abertura de conta corrente específica e vinculada aos fundos estaduais.

municipais e do Distrito Federal observândo â inscrição destes no CNPI, em conformidade com o
estabelecido em rêgutamento especifco da SecretaÍia da Receita FederaI do Brasit - RFB.

Ad. 10. o FNAS íepassaÍá. em paícelâ única, os valores de cada progrâmaçâo apÍovada ãos

fundos de assistência socia[ dos entês fêderativos. conforme disponibiLidade orçamêntária ê financêira.

AÊ, 11. A êxecução dos recursos deverá ser operaciona[izada por meio de apLicativo

disponibitizado por instituição fnânceira oficiaL federal que tenhâ acordo de coopêrâção técnica com o

MDS e que viabitizê a movimentação eletrônica dê recursos.

Art. 12. As transfêíências dê que trata este capítuLo não sêrão consideradas pâra os fins de quê

trêta a Poítaria n" 36. dê 25 de abril de 2014. do MDS.

PORTARIA N' 2.601. DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

SEÇÀO IDAS N4ODALIDADES

Art. 13. São modâLidades de programação para a transfeÍência votuntária de rêcursos oriundos

dê programação orçamentária própria ou dê emendas parlamentares:

I - incrêmênto temporáíio. que comprêênde os rêcursos cLassificados como custêjÔ e

rêpâssados por tempo deteÍminâdo. na modalidade fundo a fundo, a fim dê atender à oferta dos seíviços

socioassistenciais:

ll - estruturação dâ rede, que compreende os recursos cLass;ficados como investimênto,

podendo sêr:

a) repassâdos aos fundos de assistência social com a finatidade dê estruturar a rede

permanentes; ou

b) destinados à aquisição cêntratizada peto MDS de veículos e./ou outros bens ê materiais

pêÍmânentes.

Art. 14. Os Íecursos dê que tratâ este Capitutô deverão ser âlocados na Unidade Orçamentária

do FNAS:

I - na Agãô Oíçamentária 219 G - EstruturaÇáo da Rêde de Serviços do SUAS, nas Modaliciades

de Apticaçáo 31 {trinta e um) para os estados. o Distrito Federat ôu 41 (quarenta e um) para municipios no

GND 3 custeio: e

wr n qovbnM€nrlôsáJUblishdKljMoÍzc2Mb/c6rrsúd/4s!aoo67/d.1-201&11-0gpor1âi+É2301nêôdênMbrôJe2o1a-rc479926 2'i,
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ll - na Ação orçâmêntária 219 G - Estruturação da Redê dê Serviços do sUAs nas Modalidades

de Apticação de Rêcursos 31 (trinta e um) para os êstados, o Distrito Fêderal ou 41 (quarenta e um) para

municípios, no GND 4, investímento.

§ 10 A sêcretaria Nacional de Assisténcia Sociat - SNAS poderá defnir outras ações

orçamentárias. â fim de viabilizar a transferência de recursos, na modâlidade Íundo a fundo, para fins de

incrêmento ternpcréric e invêstimênto na .êde socioâssistencial

§ 20 O FNAS providenciaíá, caso necessário, a alteração da modatidadê dê apticação. a fim dê

viabitizar a transfêrência na modalidade fundo a fundo.

SEÇÃO IIDA PROGRAMAÇÀO E DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS

Art. 15. O gestor do fundo de assistência social do município, do estado ou do Distrito Federat

deverá realizar o cadastro da programação êm sistema a ser disponibiüzado peto MDS e sua finalização

confirmará o aceite do recurso.

Parágrafo único. câso o gestor não Íealize o cadastro da programação no prazo dêfinido em ato
da SNAS. incorrêrá em impedimento técnico à conlinuidade da transferência de rêcuÍsos.

Art. 1ô. Os prazos de que trata o parágrafo único do art. L5 seguirão cronograma definido peto:

| - Ministério do Planejamento. Desenvotvimênto e Gestão - MP ê pêto MDS. pâra exêcução das

emendas partamentarês, individuais e cotetivas; e

ll - MDS. quando se tratar de recurso de programação orçâmêntária própria.

Art. 17 As progrâmaçóês cadastradas e enviadas para anáüse de mérito serão avaliadas

considerando os seguintes critériosi

| - coerência com a Politica dê Assistência Social:

ll - conscaâ:raiâ com o Plano de,Assistência Social do ênte federativo; e

lll - adêquação com a naturêza da oferta socioassistenciaL

Art. 18. Para transferência de recursos oriundos de emendas parlamêntares. o valor iotat de
cada êmenda poderá ser desmembrado em diversas programações desde quê o vator mínimo por

programação não seja infêrior a:

| - R$ 5O.OOO,OO (cinquênta mil reais) para os municípios de Pêqueno Porte I ê Pequeno Portê ll;

ll - R$ IOO.OOO,OO (cem mil reãis) para os municípios dê Medio Porte, Grande Porte, Mêtrópoles,

estados e o Distrito Federal

Art. 19. Para transferência de rmursos oriundos de programaçáô orçamentária própria, o valor
minimo por programação será de R$ 25.OOO,OO (vinte e cinco miI reaid.

Art. 20. Os recursos serão transferidos para os fundos de assistência social dos êstados. do
Distrito Êêdêrat e dos municípios.

S 1" Na modatidade de incremento temporário cujas programaçôes prevejâm a execuçáo por

entidadê ou organizaÇão de assistência social o gestor do rêspectivo fundo de assistência social deverá
realizar a transfêrência dos recursos êm ate 90 (noventa] dias a contâr do efetivo crêdito na conta
especifica. podêndo este prazo. a critério do MDS, ser prorrogado.

§ 2" o nao cumprimento do prazo estâbeLecido no § 10 ênsejará o bloquêiô dos recursos do
cofinanciamento fedeíâl do Bloco de Financiãmento dos Serviços a que se re§ra o incremento.

Art. 21. Os recursos financeíros transferidos, cujo bêneficiário fnat seja o próprio ênte federativo,
deveráo ser movimentados em conta bancária êspecí6ca, âberta peto FNAS em nome dos respectivos
fundos de assistência social dos estados, dos municípios e do Distrito Federã[.

Art. 22. Enquanto não aplicâdos na finalidadê a quê sê destinam, os recursos de que trata este
Capitulo deverão, obrigatoriamentê. sêr mantidos êm apticação financeira, nos teímos dâ Portaria no 113,

dê 10 de dêzembro dê 2015. do MDS. e os rendimentos decorrentes dessa aplicação dêverào ser
uti[izados na própria progrâmaÇão.
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CAPÍTULo IIIDA AoUIsÇÃo DE VEíCULoS, EQUIPAMENToS E MATERIAIS PERMANENTES

Art. 23. A âquisição de vêícutos, equipamentos e materiais pennanentes com rêcursos
transfêridos pêlo MDS dêvêrá rêspêitar â padronização das listas anexas a êsta Portaria.

§1" Quando sê tíatar dê vêículos, deverá ser observado o que consta na Portaria no 2.600, de 6
dê novembro de 2018. do MDs.

§2o As tistas dê que trata o caput poderão sêr atuatizadas a quatquer tempo Peto MDS.

§3o No câso dos programas e projêtos, deverá sêr avêriguada a compatibilidade êntre a sua

Ínalidade e os veiculos, êquipamentos e matêriais permanêntês a serem adquiridos.

Art. 24. A aquisiÉo dê veÍculos, êquipamentos e matêriais pêrmanêntes deverá observar a
LegislÂção específica, ainda que em bêneficio de entidades ou organizações de assistência social

Parágrâfo único. E facuttâdo aos êstados. aos municípios ê âo Distrito FederaL mediante
âutorização. aderir à êventual ata dê registro dê prêços vigente do MDS para aquisiçào de veicutos ê./ou
outros equipamentos ê materiais permanêntes com recursos própnos ou dê outras fclrrles,

CAPÍTULo IVDAS RESPoNSABILIDADES Do ÓRGÀo GESToR

Art. 25. O órgão gestor da potitica dê assistência social dos estados, do Distrito Fêdêral. e dos
municípios dêvêrá:

| - realizar o rêgistro contábil. e patrimoniaL dos equipamêntos ê mâtêriais permanentes
adquiridos com rêcursos transferidos fundo â fundo: ê

ll - controlar a dêstinâção dos êquipamêntos e materiais permânentes para ãs finalidades
prêvistas no art. 40, l, do Dêcrêto no 7.788, dê 15 de âgosto de 2012.

AÉ. 26. Os êquipamentos ê materiais pêrmanentes adquiridos com recursos do cofnanciamento
federaL do SUAS devem ser destinados às unidadês públ.icas da rêde socioâssistenciaL dos estados. do
Distrito Fêderàl. ê dos municipios ê vincutados às atividadês no âmbito dê cada progrâma. projeto ou btoco
de 6nanciamento de serviços por no minimo cinco anos. contados da aquisição.

S 1' Após o prazo estabetêcido no caput, o ente podêrá dêstinar os equipamentos e matêriais
permanentês para outra ofêrta socioassistencial dêsde quê êxpressamentê autorizado pêLo consetho de
assistência sociat.

§ 2" Quando a oferta do serviço. programa ou poêto 6ndar antes do transcurso do prazo

estabêlecido no câput. os equipamêntos e materiais pêrmanêntês poderão ser destinados para outra
oferta socioassistênciaL

§ 3" O gestor ficará desobrigâdo dê cumprir o prazo estabelêcido no caput se êfêtuar a
devotução ou a compensação do valor dê âquisiÇão do bem adquirido com rêcursos fêderâis.
dêvidamentê atualizado, na formâ dos procedimentos estabêtecidos na tegistação que regê o SUAS.

§ 4ô Excepcionatmente, com prévia aprovaçáo dos respêctivos conselhos de assistência sociat.

os estados, o Distrito Federal e os municipios poderão. por meio de instrumênto próprio. ceder o uso dos
equipamentos e materiais pêrmanêntês às êntidades de assistência sociat quê compóem a redê
socioassistenciat. os quâis devêm sêr dêstinados exclusivamente pâra a êxecução dos serviços. programas

ou pro.ietos de assistênciâ sociaL

Art. 27 Quando â util.ização dos rêcursos federais envolver a aquisição de veículos. o órgão
gestor da potítica de assistência sociaL além de obsêrvâr o disposto nos arts. 25 e 26, devêrá observar o
disposio no art. 90 da Portaíia no 2.600, de 6 de novembro dê 2O18. do MDS.

CAPíTULO VDA PRESTAçÃO DE CONTAS

ArL 28. A prêstação de contas dos recursos tratados nesta Portaria sêrá reatizada por mêio do
Demonstrativo Sintético Anual de Execuçáo Físico Financeira anuatmente e separadamênte pot
programâção. aplicando-sê. no que coubeÍ. a Portaria no 113. dê 10 de dêzembro de 2015. do MDS.

Art. 29. Os gestorês, ao prêstârêm contas, preêncherão formulário especifico contendô ã retação
dos equipamentos e materiais permanêntês adquiridos. por meio de sistema informatizado disponibiLizado
pelo MDS.



PORlaRlÀ ia 2601. DE 6 DE NOVEMBRO O= 2018 - ln9.ê.$ Nácioíd

E 1o Os êquipamentos e materiais pêrmanentes deverão ser lançados no Demonstrativo

Sintéüco AnuâL dê Exêcuçào Fisico Financeira durante o prazo mínimo de cinco anos ou âté a

dêsvinculaçãô do bêm na hipótese do §3o do art. 26.

§ 20 No exercício do controle social. os conselhos de assistência social devêrão verificar a
relâçâo dos equipamêntos e materiais permanentes adquiridos, observando a corrêlação entre a sua

tocalização ê a fnatidade de execução das ofertas socioassistenciais.

ArL 3O. l.los uasos dê apuraçao de impropriedades ou irregulatidadês ou de reprovação dê
prestação de contas, os valores impugnados dêveráo ser restituídos ao FNAS dêvidamentê atuatizâdos.

Art. 31. Os satdos dos recuísos apurados em 31 de dezêmbro de cada ano de que trata êsta

Portâriâ podêrão sêr reprogramados pâra o êxercicio sêguinte sê repassâdos a titulo de incremênto

têmporário para êxecuçao dirêta peLo ênte, desde que assêgurados durante o êxercicio em questão os

serviços socioassistenciais cofi nânciados do bloco corresPondente.

E 10 os recursos repassêdos a tÍtuto de incrêmento para execução indireta pelo ênte podêrâo ser

executados peta êntidade parcêira até o fim da parceria: e

§2' os recursos repassados a tituto dê êstruturação dâ redê deverão ser exêcutados pelos entes

fêderados até o fim do segundo ano subsequente ao do exercicio do repasse.

PORTARIA N' 2.601, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

CAPíTULO VIDAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 32. Anuatmente sêráo expedidas orientações gerais sobre os progra mas disponivêis e as

diretrizes do MDS para a dêstinação dos recursos proveniêntês de êmendas parlamentares na forma do

art. 6".

Art. 33. Para o êxercício de 2018, a exêcução orçamentária corrêrá à conta das Ações

Orçamentárias ?B3O - Estruturação da Rêde de Serviços de Proteção Sociât Básica e 2831 - EstruturaÉo

da Rêde de Serviços dê Proteção Especial

ArL 34. A SNAS poderá emitir atos normativos complementarês necêssários à operacionalização

da matéria disciptinada nesta Portaria.

Art. 35. Ficam rêvogadas âs Portarias nos 2.3Oo e 2.301 de I dejunho de 2018.

Art. 36. Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO BELTRAME

ANEXO IPADRONIZAçÃO DOS VEICULOS

Automóvet
Básico

Veícuto (zero quitômetro); capacidade mínima para 05 tugares: motoriz?çào mínima 1.O: 5
portas. direçáo hidráulica ou etétrica, vidros eLétricos dianteiros e traseiros. trâvas elâricas
has portas.j'ogo de tapetes, protetor de motor cor branca com padronização visual do MDs:
corribustivét f,ex: ar condicionado; todos itens obrigatórios: documêntação (emplacamento
e [icenciamento) em nome do ente fedêrado: garantia minima de 12 (doze) mesês.

AutomóveI
Util.itário

Veicuto utiLitário com acessibitidadê eero qui[ômetro] - capacidadê mínima para 01
motorista * 02 passâgeiros . 01 cadeirante: tipo dê adaptação: 1e[evador p,/ cadeirante
com acionamênto poi controle remoto, eLevação com sistema êlétrico ou hidráutico,
capacidade dê carga minima de 25O kg. sistema manual para o acionamento de
emergencrã.

branca com padronização vi
documentaçáo

sual do MDS: combultíve[ flex: ar condicionado. todos itens
obrigatórios (emptacamênto e lÍcenciamento) em nome do ente fedêrado:
garantia mínima de 12 (doze) meses.

Veícuto utilitário sem acêssibilidadã (zero quilômêtro) - capacidade mínima para 07
lugares: Motorização minima i-4: 5 portas. direção hidráulica ou elétrica, vidros etétricos
diãntêiros e traseiros, travas êlétricas das portas,jogo dê tapetês. proteior dê moto( cor

ún9ú bílÉiêír-./âs3.tJNht.as/KltroÍzc2Mt cdtêírtÁ(ya98oG7/(,oi-2o1&1149+dt à+É2{01.d}&.bffib..Jê2o1&a9a7992s

Tipo configuraÉo Minima

Veícuto utititário (zero quitômetro) - capacidade mínima pâra 02 tugares: motorização
minima 1.4: no minimo 2 portas: direçáo hidráuüca ou elétrica. vidros etétricos dianteiros.
travas elétricas das portas,jogo dê tapêtes, protetor de motor cor branca com
pâdÍonizaçao visuâl do MDS: combustive[ á[coo[, gaso[ina. fLêx ou diêset: ar condicionado.
todos itens obÍigâtórios; documentação (êmplacamento e licenciamento) em nomê do ente
íederado. Earantia minima de 12 (doze) meses.
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I Veicuto utititário üpo SUV Eero qui[ômetro), com capacidade de 05 Lugares: motorização
I mÍnima 1.5: 5 portas. direção hidráutica ou ê[árica. vidÍos etétricos dianteiros ê trasêiros,
itravas elétricas das portas,jogo de tapêtes. protetor de motor cor brancâ com
: pâdronizaÇáo visual do MDS: combustivel flex ou diêset: ar condicionado. todos itens
: obrigatórios: documentação (emplacamento e [icenciamênto) em nome do ênte federado;
garahtia mínima de 12 (doze) meses

Van

Micro-
ônibus

rnotorista, direção hidráu
com pâdronizaçào visual
documentação (empLacâ
minima dê 12 (dozê) meses.

Veiculo tipo van sem ac6ssibitidade kero quitômetro), envidraçâda, com capacidade
minima pdrâ 10 pâssagêiros * 01 motorista: 04 portas. dirêção hidráuLica ou êtétrica. freio a
disco nâs 4 rodas. vidros êLétricos dianteiros e traseiros, travas etétricâs das portas.jogo de
tapetes, protêtor de motoÍ cor branca com padronização visual do MDS: combustível.
dieseli ar condicionado (cabinê e sa[áo]. todos itens obrigatôrios: documentação
(êmptacamento ê licenciamento) êm nome do ente fêdêrâdo: garantia rninimã Cê 12 (doze]
meses.

veícuto tipo micro-ônibus (zero quil.ômêtro) - adaptador com capacidade mínima para 21
passageiros * 01 motorista . 01 cadeirânte: motorização minima de 14O cv, tipo de
adaptãÇão: 1 el.evador p,/ cadeirantê com acionamento por controte remoto instalado na
porta Lateral elevação com sistema elêtrico ou hidráuLico. capacidadê de carga min. Dê 25o
kg. sistema manual p,/ o âcionamento dê êmergência e/ou com dispositivo para
transposiçâo de fronteirâ, têto atto: cinto de segurançâ pâra todos os passageiros e

Lica ou el.étrica. piso aÀtiderÍapante, protetor de motor cor brânca
do MDS: combustívet dieseL todos itens obrigatórios:
mento e licenciamento) em nome do entê fêderado: garântia

Onibus

Vêicuto tipo ônibus com acêssibilidade (zero qui[ômetro). com capacidade mínima para 36 ,

lugaíes r 01 motorista . Ol cadêirante: tipo de adaptação: l etevador p,/ cêdeirante com
acionamento por contro[e remoto instalado na porta trâseira ou lateÍaL elêvação com
sistema elétriõo ou hidráutico, capacidade de carga minima de 25O kg, sistêma com bombâ
manuaI p/ o acionamênto dê êmergência, opcional conjunto de fixâdorês instalados no
assoâlhó do veicuto p/ a fixação da-cadeira àe rodas oútocaL especifco para câdeirante:
motorização minimâ de 15O cv: teto alto; cinto de sêgurança para todos os passageiros e
motorista, opcionâl cortinas nas janetas,

meses,

, direção hidráutica ou elétricâ, piso antidêrrapantê, protetor de motor. faróis de neblina.
opcionât sistema antitombamênto. sensôr dê ré com opcional de câmera, sistema de

'bloqueio de porta(s), porta(s) com dispositivo antiesmagamento. saidas dê emergênciâ nas

;.laneias Lateràis. teto é porta. cor branóa com padronizaÇão visuaL do MDS; combustiveL
I dieseL ou biodiesêt: aí condicionado, todos itens obrigatórios: documentação
(emptacamênto ê Licenciamênto) êm nome do ente féderadol gaÍantia mÍnima de 12 (doze)

Embarcaçáo
- conjuntô
náutico

conjunto náutico composto de embarcação construída êm atuminio naval de 6 metros.
sotdáda. pontat dê 50 im. boca máxima dê 1.4Om. peso máximo de L1O kg. capacidade de
carqa minima de 9OO kg, borda de 42cm, espessura do fundo dê 2mm ê laterais de 1,5.

Cori comprimento no bãnco centraI para usâr como deposito de tiquidos ou viveiro, porta
tanque: piso de borracha. banco com enchimentode isopoÍ garantindo sua ftutuaçáo..
eouioadã com motôr dê oooa 4 temoos ooténcia 2o(kwlhp): com sistema dê transferência
com Íluxo direcionado: sistdma de oberaÇão braço de comando: attura da rabeta (mmlpot)
(16.3 po0: peso (k9) 52: no dê citindíos:2: cltindradãs; 362; faixa máxima de rotação (rpm):
5000-6000:
sistema de inctinação manuaL sistema de partida mônuât: hétice dê atuminiol protêção dê
rotâção êxcessiva,'Fabíicâçào e peça de rÍianutençáo nacionais.23 reboques: rodas êro 13:
berçôs tongos. duas guias'taterais. éuporte dê ptaia: engâtê automáticoi apoio para proa de
baréo ajustãvel supdrte para estepe, com suPorte e guincho manuaL com cabo Para
facititar o embarque do barco no rêboque, com suspensâo em moLas asplrals e
anrortecedores, Íoldo com êstruturâ em a[uminio e [ona de âtta resistência cadêiras para
baíco íemoviveis e g iratórias. 06 para cada conjunto náutico,

!w.in.odàírmIêÍiã/Já3s€rJtub!3hsfiqtuoTzc?MUcdúú(,49.a€0067/do1-201&11{9r..r.ÉÊ2i01át6-.rHrd.oàrê{r62013J9479âr6

Veícuto tipo van com acessibil.idadê (zero quitômetro), envidraçada. com capacidade
mínima para 09 passageiros * 01 motorista . Ol cadêirante: tipo de adaptação: 1êtêvador
p,/ cadeirântê com acionamento por controte remoto instatado na porta tÍâseirâ ou laterat.
etevaÇào com sistema etétrico ou hidráutico. capacidade de carga minima de 25O kg,
sistema manuat p,/ o acionamento de emergência e,/ou com dispositivo para transposição
de frontêira. 04 portas. direção hidráulica ou êlétricâ. freio a disco nas 4 rodas. vidros
etétricos diantêiros e trasêiros, travas etétricas das portas.jogo de tapêtês. protetor de
motor. coÍ bÍanca com padronização visuaL do MDs: combustível diesêl: ar condicionado
(cabinê e saLão), todos itens obrigatórios: documentação (emplacamento ê licenciamento)
em nome do ente fedêrado: garantia minima de 12 (dozê) meses.

nomê do ente fêdêradoi mínima dê 12 (dozê) meses.
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cor branca com padronização visua L do MDs. CoLete sa[va vidas de auxilio a
náutico, rêmos câbo em atuminio e pás

ÍIutuação para
plástica, 0280 a 1OO kg. 06 pârê cada conjunto

para cada conjunto náutico, Sistema de iLuminação intêÍna e navegação noturna. conformê
vêtas, 2 tomas. batêriâ ênormas da popa. farôl mânual 1.5OO

instaiação).
mârinha. ([uz de proa.
lncluir hélice- rotor ê porte de motor de popa.carrinho dê trans

ANEXO IILISTA DE EOUIPAMENTOS E I\4ATERIAIS PERMANENTES

TIPO t-t-EM BLOCO PSB

ARO DE BASOUETEBOL SIM SIM

BRINOUEDOTECA Sll\4 SIM

CAMA ELASTICA SIM

CASA DE BONECAS SIM SIM

CRONOMETRO ESPORTIVO SIM SINí

MESA DE JOGOS SIM SIM

PISCINA DE BOLINHA SIM

PLAYGROUND

POSTE DE VOLEI

SIM

TABELA DE BASOUETEBOL

TATAM E SIM

TENDA slM SIM

TRAVE stM

COLECAO DE FILMES EM BLU.RAY SIM

COLEÇAO DE FILMES EM DVD SIM

BLOCO PSE

ARTIGOS ESPORTIVOS E/OU LUDICOS

L SIM

SIM

SIM

POSTE DE SPIROBOL SIM

SIM SIM

SIM SIN4

TAPETE EMBORRACHADO SIM SIM

SIM

SIM

COLEçOES SIM

SIM

PORTARIA N" 2.501. DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

ELETROELETRONICOS slM

APARELHO DE AR CONDICIONADO

SIM

SIM

ASPIRADOR DE PO

COIFA

Sll'4

r

COLEÇÃO DE LIVROS SIM SIM

AMPLIFICADOR DE SOM SIM

SIM SIM

APARELHO DE BLU-RAY SIM

APARELHO DE SOM SIl.4 SIM

APARELHO DVD Sll'4

APARELHO TELEFONICO SIM SIM

AOUECEDOR DE AMBIENTE SIM SIM

SIM SIM

BATEDEIRA SIM SIM

BEBEDOURO stN4 SIM

CAFETEIRA ELETRICA

CAIXA ACUSTICA srM SIM

CAMERA DE SEGURANÇA SIM SIM

CÁMERA FoToGRÂFICA SIM SIM

CAMPAINHA DE ALARME SIM SIM

slt'4 SIM

CHAPA PARA LANCHE

CENTRAL PABX

SIM SIM

CHUVEIRO SIM SIM

CIRCUITO INTERNO DE TV SIM SIM

CLIMATIZADOR SIM SIM

COMPUTADOR

DEPURADOR,/PURIFICADOR DE AR

DESCASCADOR DE TUBÉRCULOS
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ESPREMEDOR DE FRUTAS

ESTABILIZADOR

FREEZER

FRITADEIRA

FURADEIRA

GRAVADOR DE SOM

LAVADORA DE ALTA PRESSAO

IVICROFONE

PROJEÍOR N4ULTIMlDIA

SANDUICHEIRA ELFTRICA

INSÍRUMENTOS MUSICAIS

BARITONO

SIM

Sll.4

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SII\4

SIM

SIM

SIM

SIM

slM

SIM

SIM

SIM SIM

SIM

FERRO DE PASSAR ROUPA

EXAUSTOR

SIM

FILMADORA SIM

FOGAO SIM SIM

FORNO SIM Sll.4

SIN4S'M

SIM SIM

SIM SIM

GELADEIRA SIM

SIM

HD EXIERNO slM

HOME THEATER SIM

SIM

SIM

LAVADORA DE ROUPA NAO SIM

SIMLIQUIDIFICADOR

MAOUINA DE COSTURA NAO SIM

MAOUINA DE MOER CARNE NAO

MESA DÊ SOM SIM SIM

SIM

SIM stN4MULiIPROCESSADOR

NOBREAK SIM SIM

NOTEBOOK SIM SIM

PIPOOUEIRA S!M

SIM SIM

SIMPURIFICADOR/REFRIGERADOR DE AGUA

SIM SIM

REFLÉÍOR slfd SIM

SIMSIM

stM

SECADORA DE ROUPA NÃo

SIMTELA DE PRO]EÇAO SIM

SIMTÉLÊVISÃO

SIMTORRADEIRA ELETRICA

TRANSFORMADOR SIM slM
<.IM SIMUMIDIFICADOR DE AR

SIM

SIN4VíDEoGAME

SIMACORDEAO

SIM SIMAGOGO

SIM SIMATABAOUE

SIM

SIM SÍMBATERIA

stM SIMBFRIMBAU

SIMCAIXA PARA FANFARRA slM

SIM SIN4CAJON

CAVAAUINHO SIM SIM

SIM SIMCHOCALHO

CLARINETÊ SIM SIM
q1Àl SIMCONGA

isrM

SIM .

: IMPRESSORA

: RADIO

SCANNER

VÊNTILADOR SIM ,
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s[ú
CORNETA SIM

FLAUTA SIM Sll.4

SIM SIM

SIM

S'M

SIM SIM

RECO.RECO SIN4 SINl

REPIOUE SIM SIM

SAXOFONE SIN4

SURDO

TAMBOR s[í SIM

TAMBORIM SIM SIM

TAROL SIM SIM

ÍECLADO MUSICAL SIM

TRIANGULO SIM SIM

SIM

TROMPA SIM

Sll'l SIM

TUBA SIM

VIOLA SIM

VIOLAO

VIOLINO

SIM SIM

stM SIM

VIOLONCELO SIN4 SIM

XILOFONE SIM SiM

CONTRABAIXO SIM

SiM

GAITA

: GUITARRA SIM

PANDEIRO

PRATO

s 
"4

SIM

ÍROMBONE SIM

SII\4

SIM.

PORTARIA NO 2.601, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

SIM .

SIM s['4

SíM SINl

SiM

SIM

ZAEUMBA

MOBILIARIO ARMARIO

AROUIVO SIM SIM

BALCAO/BANCADA

BANCO,/BANAUETA SIM SIM

SIM SiM

SIM Sir'4

BANHEIRA COM SUPORTE E TROCADOR

BEBÊ CONFORTO

BELICHE/TRILICHE NÃO SIM

BERÇO NAO SIN,1

BIOMBO SIM : SIM

NAOBUFFET COM PROTEÍOR SALIVAR SIN4

CADEIRA SIM SIM

CAMA

CRIADO MUDO

NAO siM

s[.4TSTANTE SIM

ESTRADO NAO SIM

FLIPCHARTER SIM S]M

GAVETEIRO SIM SIM

GLOBO TERRESTRE

LCNGARINA

SIM SIN4MESA

POLTRONA SiM

PORTA CHAPEU SIM
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SIM

SIM

TRON4PETE

stM t s[.4

SIM

NAO:SIM;

iSIM SIM

SlM :SIM
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I siM slM l



PORT Àr,A t.F ZÔ01, OÉ ô D€ NOVEUaRO OÉ 2014 - rnp[ó$ N&dÉt

SOFA SIM SIM

UTENSILIOS GERAIS ABAJUR SIM SIM

BOÍIJÃO DE GÁS SIM SIM

CARRINHO DE MÃO

CARRO FUNCIONAL DE BANDEJA SIM SIM

CARRO FUNCIONAL DE LAVANDERIA NÀo SIM

CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA SIN4 SIM

COLCHÃO NAO SIM

CORTADOR DE GRAMA Sli'4 SIM

CORTINA/PERSIANA SIM SIM

ESCADA SIM SIM

ESPELHO DE PAREDE SIM SIM

EXTINTOR DE INCÊNDIO s ll/ SIM

GRADE DE CAIüA NÃO sll,4

GRADE DE PROTEÇÃO NÃo

N4AAUINA DE FAZER FRALDA NÀo stM

PRANCHA DE CABELO (CHAPINHA} NAO SIM

SECADOR DE CABELO NÃO SIM

SUPORTE PARA CAIXA DE SOM SIM SIM

SUPORTE PARA GALAO DE AGUA SIM Sll.4

SIM slM

SUPORTE PARA PROJETOR SIM SIM

SUPORTE PARA TELA DE PROJEÇAO SIN4 SIM

SUPORTE PARA TELEVISÂO SIM SIM

TÁBUA DE PASSAR ROUPA NÃO Sll'4

CADEIRA VEICULAR INFANTIL SIM SIM

SIM

UTENSILIOS VEICULARES

__. RELÓcro DE PAREDE lslM : slM 
I

stM istM I
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DúRro orrcnt DA UNIAo #j
RepúblicaFedcratiradoBrasil ImprensaNacianal

a§ri., Ofci, d. Unilo - r.rr. t ü

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 440, DE 23 DE AGOSTO DE 2005.
Regulamenta os Pisos da Proteção Soc;al Especiai

estabelecidos pela Norma Operacional Básica - ry9975945,

sua composição e as ações que financiam,

o MINISTRo DE ESTADO DO DESENVOTVIMENTO SOCIAL E COMBATE À TOTUE, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelos art. 27 da Lei ns 10.683, cie 28 de maio de 2003, inciso Xill

do art. 19 da Lei n. e 8.74)-, de 7 de dezembro de 1993, a,'t. 1e do Anexo I do Decreto N.e 5.074, de

1i maio de 2C04, Uecreto N.e 5.085, de 19 de maio de 2004, e art.5e do Decreto N.e 2.529, de 25

de março de 1998 e:

Considerando a Resolução ns 145, de 15 de outubro de 2@4, do Conselho Nacional de

Assistência Sociai - CNAS, quê aprova a Política Nacional de Assistência Sociêl - PNAS, a quai

institui o Sistema Único da Assistência Social - SUAS;

Consicierando a Resolução ne 130, de 15 de julho de 2005, do CNAS, que aprova a Norma

Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - NOB/SUAS;

Considerando a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS para o exercício de 2005 e a previsão de conformação dos orçamentos
posteriores, com base nos dispositivos emanados pela NOB/SUAS,

RESOLVE:

Art. le Os Pisos da Proteção Social Especial consistem em valor básico de co-financiamento
federal, em complementaridade aos financiamentos estaduais, municipais e do Distrito Federal,

destinados exclusivamente ao custeio de serviços socioassistenciais continuados de Proteção

Social Especiai de média e alta complexidade do SUAS, e compreendem:

Legislaçõo - Assessorio de Publicoçõo - Conselho Noçionolde Assistêncio Sociol(CNAS) - 1/1

Considerando a necessidade apontada pela NOB/SUAS de regulação específica para os

Pisos de Proteção Sociai Especial de média e alta complexidade definidos na referida Norma; e



l. Piso de transição de média complexidade;

ll. Piso fixo de média complexidade;

lll. Piso de alta complexidade l;

lV. Piso de alta complexidade ll.

Art.2q O Piso de Transição de Média Complexidade constitui-se no co-financiamento

federal, praticado até o momento no país, dos serviços socioassistenciais de habilitação e

reabilitação de pessoas com deficiência, atendimento de reabilitação na comunidade, centro-dia e

atendimento domiciliar às pessoas idosas e com deficiência.

Parágrafo Único. As ações referentes ao Programa de Erradicação do I rabalho lnÍantil e ao

Programa de Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes não

compõem o piso de que trata o caput deste artigo.

Legisloção - Assessoio de Publicaçõo - Ccnselho Nocionol de Assistêncio Socíol (CNAS) - 2/4

@ási€e=

@
b) 

^€êlhide 
e es€ute individual veltada pera a identifi€eçãê de ne€essidades de indiYíduês e

+a+n+nee

€I Prêduçãê de materiais eds€ativos €êms guporte aês serviçeg;

d) Realizaçãe de eurses de eapaeitaçãe para eqsipes multiprefissienais;

e) 
^€6mpanhamente 

e €êntrêle da efetividâde dês en€eminl^êmentes reelize.l''i,

@
dlt€i#1€â€n+e€e€ie-familiart
h+ Atendimentê 9Ei€€ssê€iel inCividuâl e em grupês de usuáíi6s e §ues famíliag, in€lssive eem

erientaçãe iurídiee seeial em eases de ameaça eu vielaçãe de direites individuais e €eletivêsi

ll em msniêípie§ êm 6estãe Plenâ eu estadês prestaderê' de 9êrviçê de referên€ie regienal;

a) Referen€iamentê e en€aminhamente de situaç6es €le vielaçãe de Cireites, Yitimireçêes e

b) A€êlhida e esÊuta individsal yêltace para a identifiêeçãe de ne€êssidades de indivíduês e

femíti+s;



Ê) erientaçãs e enÊeminhamentsr pera a rede ss€iêassisten€ial e de serviçss espe€ializadês,

Sa rantinde a anál

Tutelares,

d) Preduçãe de mat€-iais eds€etives €eme s{*p€rte ae5 s€rviçêsi

Fanúi+ varas de lnfân€ia e da Juventsde e €êm teda a rede de g+r+ntia de direitesi

f) AberdaÊem nas ruas des Erupes vulneráveis: pepulaçãe de rua, família., erianças e

adeteseeta+es;en++e-eut+es;

e) Reali?açãe issiene++

i) Aeem-anhamente e eentrele da efetividade des eneaminhamentes realizades;

i@
k) eferta de eidadeg dsmíeiiiare+ para iCesês dependentes e eriançasi adeleseentes; jevens,

ive--eem

m) Meniteramente da fresença dE trabalhe infantil e das diversas ferma+de negligêneia; ab{Jse e

expl€reçãe, mediânte aberCagem de atentes institu€iênâis êm vias públices e le€ais identificedes
pela existêneia de sitsaçães de ri.ee;

far'ágrafe Úniee, A eapaeidade de atendimente deverá -er ampliada dividinde se e

4efÍ+çe4€v€rá+e++efu+e{+€iat fa mílias.

Art. 6e O Piso de Alta Complexidade I constitui-se no cofinanciamento federai dos
seguintes serviços socioassistenciais prestados pelas unidades de acolhimento e abrigo:
l. Albergue;

ll. Família Acolhedora / Substituta;
lll. Abrigo;

lV. Casa Lar;

V. República;

Vl. Moradias provisórias;
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de aeerde eeíÊ a NOB/SUÂS; e valer de Pise Fixe de Média €emplexidade será dê Rg 90,90
(eitenta reais) per r+ês para eada família eu pessea atendida, refereneiad+ para, ne mínime, g0

(eitenta) atendimentes a femílias €s 'ndivídqes per €entre de Referên€ie Espe€iali.ade de
Assistêneia§eeia+. 

^ftiqos 
3a,4t e 5: rcvagodos pelo potta.ja litDs nç 843, de 2g.je cezeab!o dt 2O1O).



Vll. Casas de Passagem

§ 19 O Piso dê que trata o caput deste artigo tem como base o valor atualmente repassado

pelo FNAS para o co-financiamento das ações da Proteção Social Especial de Aiia Contplexidade.

§ 2 " Dentre os usuários dos serviços socioassistenciais descritos no caput deste artigo

incluem-se as pessoas com deficiência.

§ 3e Para o exercício de 2005, esse Piso será calculado com base na capacidade de

atend imento pactuada pela lntergestores Tripartite - ClT.

Art. 7e ll destina-se ao financiamento da proteção social

voltada aos u

dependência,

específicos

de exposição à violêncía, com elevado grau de

particularidades que exijam os serviços

no caput destê artigo serão pactuadas na CIT

de sua publ

e

Parágrafo Úni

Art.8e Esta

PATRUS ANANIAS

Legístoçõo- Assessotio de Pubticoçõo - Conselho Nocionol de Assistêncio ciol lcNAs) - 4/4
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conselho Municipal de Assistência Social

COMÂS - JarulRO

45tGPn0
Lei Fctleral n" 8.742193 e Lei Muaic no 3 t3iGPl95 alterada p/ Lei Muaic n9l

RESOLUÇÁo No 06rcoMAS/2020

Dr'spôe sobre aprovação o Plano de Ação de Contingência Para

Enirentamento da Pandemía COVID 19'

ll

O Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS' c

Municipal ni grglcp/1.99s, alterada pela Lei Municipal 
^'2145lcPlz017 '

coNstDERANDO o assunto analisadó na Reunião Extraordinária do diâ 12 de Junho

ã"-àôzõ ãgiti"d, pela a Ata no oo5/2020' i ;, :, t tr ,- 
i ,

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da SaÚde declarou' em 30 de janeiro de

2020, que o surto do novo Coronavírus {Covidl 9) constitui uma Emergência em Saúde

Pública de lmportância lnternacional; :.. r .

CONSIDERANDO o papel do Sistema Único de Assistência Social -SUAS 
'3 "i"i':l:l

da EmêÍgência em Saúde PÚblicâ, de proleçáo da população em srtuaçáo. de

vulnerâbilidade ê risco social e no desenvolvimento de medidas para prevênir e mitigar

riscos e agravos sociais decorÍentes da disseminaçáo do Covid-19;

CoNSIDERANDOaPoÍtariano2601.de6denovembrode2018,dispÓes'irea

utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do DesenJolvimento

Social - MDS paÍa o incremento temParário e a êsfiuturação d1 rede ry ambito do

SUAS,

CONSTnFRANDO a PortaÍia n" 36912020, de 29 de abril de 2O2Or Oo trlihiStê/io oa

Crdadania.

coNSloERANDoaPortariano3TEI2O2O,de0Tdemaio.de2020,doMinistelioda

RESOLVE:

Rua Raimu,t.lo Canrunhe.l., 886. Selot 02'- CEP: 76.890-000, loru'Ro - Pofie (ó9) 3521:U32'

E- ru i I : co m os i a r tíw mtil' c o nt

Cidadania.
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li

conselho ttr!unicipal de Assisténcia to",t' &. ".*..- .

coMAS - JarurRo EtlJ.St

ki Federal no 8.742193 e Lei Munic n' 313/GP/95 alterada I Lei Munic n?145/GP2017.

enÍrentamento da situaçâo de emeÍgência em decorrência do Covid-l no munlcip,.;

no

ue
Art. 1" - ApÍovar o Plano de AÉo Emêrgencial das açÕes

Jaru/RO

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na presente data

Jaru/RO 12 Junho de 2020

' r r :'l'

Art. 2' Os recursÕs serâo destinados aos serviços de combate ao novo corona vilts

pelo municipio conÍorme êlencados no Plano de Ação apresêntado pelâ 'Seàretar':r

Municipal de Desenvolvimenlo Social'

., | ,ll

\u,hffi rgs,#dsfuk1a-,
Presidente

Ruo R(tí,,úní!o Ctt,lulihelte, E8ó' Selof 02 - cEP: 7ó.890-000, taru.Ro _ Fone (69) 3521.1132

E,lnli I: co trtciianda:! mail'co"t
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PLANO DE AÇÃO PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19

JARU

2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Jaru

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

1. TNTRODUÇÃO

No mês de dezembro de 2019 iniciou na cidade de Wuhan, província de Hubei

na China um surto com causa desconhecida que apresentava sintomas como: febre,

falta de ar, dor e outros. lnvestigado por epidemiologistas e virologistas no dia 07 de

Janeiro foi identificado um novo tipo de Coronavírus.

Em azâo da disseminação do vírus no dia 30 de Janeiro de 2020 a

Organizaçáo mundial da Saúde (OMS) declarou Emergência de Saúde Pública de

lmportância lnternaclonal (ESPIl) em rczão da disseminação do Coronavírus. Em 11

de Março de 2020 declaroupandemia de Covid-19, doença causada pelo novo

coronavírus.

No município de Jaru o primeiro caso suspeito de coronavírus foi identificado

no dia 19 de Março de 2020, estando atualmênte com mais de 100 (cem) casos

confimados. Em razão disso apresentamos neste plano as intervençÕes a serem

realizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social em combate a

disseminação do vírus e auxílio as famílias em situação de vulnerabilidade social.

De acordo com os dados apresentados na plataforma lVlS em 0510612020, o

Brasil possui 614.941 casos confirmados e 34.021 óbitos registrados por Covid-19.

2. CARACTERíSTICAS GERAIS SOBRE A COVID-19

Segundo o Ministério da Saúde a COVID-19 é uma doença causada pelo

coronavírus SARS-CoV-2, que apresenta um quadro clínico que varia de inÍecçoes

assintomáticas a quadros respiratórios graves. De acordo com a Organização Mundial

de Saúde (OMS), a maioria dos pacientes com COVID-19 (cerca de B0%) podem ser

assintomáticos e cerca de 2Oo/o dos casos podem requerer atendimento hospitalar por

apresentarem dificuldade respiratória e desses casos aproximadamentê 5% podem

necessitar de suporte para o tÍatamento de insuficiência respiratória (suporte

ventilatório).

2.1 PRINCIPAIS SINTOMAS DA COVID.í9

Ârei]idã: R;c Srenco noj444, Seic, C1 -J:ruiic, CEP:76.830-Clt
e-i:rail:
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

Os principais sintomas da COVID-19 são

. Tosse

o Febre

. Coriza

. Dor de garganta

. DiÍlculdade para respirar

2.2 TRANSMISSÃO DA COVID-í9

A transmissão acontece de uma pessoa doente para outra ou por contato

próximo meio de.

' Toque do aperto de máo

. Gotículas de saliva

' Espirro

. Tosse

. Catarro

. Objetos cu superfícies contaminadas, como celulares, mesas,

maçanetas, brinquedos, teclados de computador, etc.

2.3 DIAGNOSTICO DA GOVID-19

O diagnóstico da COVID-19 é realizado primeiramente pelo proÍissional de

saúde que deve avaliar a presença de critérios clínicos:

. Pessoa com quadro respiratório agudo. caracterizado por sensaçãc

febril ou febre, que pode ou não estar presente na hora da consulta (podendo ser

relatada ao profissional de saúde), acompanhada de tosse OU dor de garganta OU

coriza OU dificuldade respiratória, o que é chamado de Síndrome Gripal.

. Pessoa com desconforto respiratório/dificuldade para respirar OU

pressão persistente no tórax Oij saturação de oxigênio menor do que 95% em ar

ambiente OU coioração azulada dos lábios ou rosto, o que é chamado de Síndrome

Respiratória Aguda Grave

Avênida; Rio Branco- n".1444, Setr! ti-- iar.i:1Rt], CE?:76.890-3OC
Te:ê.{onê:
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Caso o paciente apresente os sintomas, o profissional de saúde poderá

solicitar exame laboratoriais:

. De biologia molecular (RT-PCR êm têmpo real) que cliagnostica tanto a

COVID-19, a Influenza ou a presença de Vírus Sincicial Respiratório (VSR).

. Imunológico (teste rápido) que detecta, ou náo, a presença de anticorpos

em amostras coletadas somente após o sétimo dia de inÍcio dos sintomas.

O diagnóstico da COVID-19 também pode ser realizado a partir de critérios

como: histórico de contato próximo ou domiciliar, nos últimos 7 dias antes do

aparecimento dos sintomas, com caso conÍirmado laboratorialmente para COVID-19 e

para o qual não foi possível realizar a Ínvestigação laboratorial específica, também

observados pelo profissional durante a consulta.

2.4 MEDIDAS EM CASO DE DIAGNOSTICO POSITIVO PARA A COVID-í9

Em caso de diagnóstico positivo para COVID-I9, siga as seguintes

recomendações:

. Fique em isolamento domiciliar.

. Utilize máscara o tempo todo.

. Se for preciso cozinhar, use máscara dê proteção, cobrindo boca e nariz

todo o tempo.

. Depois de usar o banheiro, nunca deixe de lavar as mãos com água e

sabão e semprê limpe vaso, pia e demais supêrfícies com álcool ou água sanitária

para desinfecção do ambiente.

. Separe toalhas de banho, garfos, facas, colheres, copos e outros objetos

apênas paÍa seu uso.

. O lixo produzido precisa ser separado e descartado.

. Sofás e cadeiras também não podem ser compartilhados e precisam ser

limpos frequentemente com água sanitária ou álcool 70%.

. Mantênha a janela aberta para circulação de ar do ambiente usado para

isolamento e a porta fechada, limpe a maçaneta frêquentementê com álcool 70% ou

água sanitária.

r.i':::iia: ã:c *r=lcc. *" C1. -.Jâ.u/RÇ. CEP:76:830-00.§
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Caso o paciente não more sozinho, os demais moradores da devem dormir em

outro cômodo, longe da pessoa infectada, seguindo também as seguintes

recomendações:

. Manter a distância mÍnima de 1 metro entre o paciente e os demais

moradores.

. Limpe os móveis da casa frequentemente com água sanitária ou álcool

70%.

. Se uma pessoa da casa tiver diagnóstico positivo, todos os moradores

ficam em isolamento por 14 dias também.

. Caso outro familiar da casa também inicie os sintomas leves, ele deve

reiniciar o isolamento de '14 dias. Se os sintomas forem graves, como dificuldade para

respirar, ele deve procurar orientação médica.

2.5 MEDIDAS DE PREVENçAO CONTRA A COVID-í9

As recomendaçÕes de prevenção à COVID-19 são as seguintes:

. Lave com frequência as mãos até a altura dos punhos, com água e

sabão, ou então higienize com álcool em gel 70%.

. Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e boca com lenço ou com o braço, e

não com as máos.

. Evite tocar olhos, nariz e boca com as máos não lavadas.

. Ao tocar, lave sempre as mãos como já indicado.

. Mantenha uma distância mínima de cerca de 2 metros de qualquer

pessoa tossindo ou espirrando.

. Evite abraços, beijos e apertos de máos. Adote um comportamento

amigável sem contato fisico, mas sempre com um sorriso no rosto.

. Higienize com frequência o celular e os brinquedos das crianças.

. Náo compartilhe objetos de uso pessoal, como talheres, toalhas, pratos

e copos"

" Mantenha os ambientes limpos e bem ventilados.

' Evite circulação desnecessária nas ruas, estádios, teatros, shoppings,

shows, cinemas e igrejas. Se puder, fique em casa.

Avenida: Rio Branco, no í444. Setor 01 - JaruiRO, CEP:76.893-000
Teleícne: {69} 3521-51501 e-mail: se
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. Se estiver doente, evite contato Íisico com outras pêssoas,

principalmente idosos e doentes crônicos, e fique em casa até melhorar.

. Durma bem e tenha uma alimentaçáo saudável.

. Utilize máscaras caseiras ou artesanais feitas de tecido em situações de

saída de sua residência

2.6 NOÍIF|CAÇÃO ln,leOnrl PARA CASOS SUSPEITOS DE COVID-19

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , óÍgáo gestor da Política de

Assistência Social no município de Jaru, tem como responsabilidade de coordenar,

manter, executar e aprimorar o sistema de gestáo da política e dos serviços de

Assistência Social, respeitando os princípios e diretrizes de participação'

descentralizaçáo e controle das açôes, com o envolvimento e articulaçáo do Conselho

Municipal de Assistência Social (COMAS); e a organização do Sistema Unico de

Assistência Social - SUAS no âmbito local, garantindo a integralidade da proteçáo

socioassistencial ás famÍlias em Situaçáo de vulnerabilidade e risco social. Ofertar os

serviços de forma territorializada, em quantidade e qualidade, pelos Cêntros de

ReÍerência de Assistencial Social - CRAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento

de Vínculos - SCFV e o Centro de Referência Especializado de Assistência Social-

CREAS, em consonância com a Lei Federal no 8.742, denominada Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei no 12.435, de 06 de julho de 2011' que

dispõe sobre a organização da Assistência Social, e a Política Nacional de

Assistência Social - PNAS que instituiu o Sistema Unico de Assistência Social -

SUAS.

Os casos suspeitos e prováveis devenr procurar o Cepartamento de

epidemiologia da Secretaria Municipal de Saúde por meio dos telefones (69) 3521-

2549 (7:30 às'17:30); (69) 99210-6771 (24 horas) ou através do e-mail

ep idem io loq ia. ia ru. ro@qmail.com.

A,.,êr"-:da. Rio Brancc. no 1444. Setôr 01 -
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3"Í ATRIBUIçÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL DURANTE A PANDEMIA

. Levantar recursos humanos e materiais de expediente para aplicação

em casos emergenciais;

. Disponibilizar técnicos da área em situações de emergência (Poligonal)

para compor equipes de atendimento

. Equipar os servidores - fornecer equipamentos de proteção individual

para toda equipe;

. Manutenção do Banco de Dados - pêssoas físicas e jurídicas que

participam na doaÉo de materiais de assistência humanitária como: cesta básica.

máscaras, álcool em gel, equipamentos de segurança e outros;

. F azer levantamento socioeconômico e cadastramento das famílias

atingidas que estiverem em situaçáo de vulnerabilidade;

. Contribuir com o cadastramento da população em vulnerabilidade que

ainda não está inserida no Cadastro Único;

. Fornecer informações das famílias em situação de risco ou

vulnerabilidade;

. Encaminhar as Íamílias em vulnerabilidade para os serviços, programas

e projetos da administração;

o Acompanhar famílias em situação de vulnerabilidade social;

. Definir locais para abrigamento de pessoas em situaÉo de rua;

. Garantir alimentação, quando houver necessidade;

. Realizar a distribuição das doaçÕes as famílias que realmente precisam.

3.2 OBJETIVO

O objetivo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social é garantir a

proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no

enfrentamento de suas diÍiculdades, por meio de serviços, benefícios. progtamas e

projetos-
Avenidâi R;o 8rcnco. :r! 1444. §elor.01 : Ja,-§lRO. CEP:.7§.39'-00C
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3.3 PROGRAMAS E PROJETOS OFERTADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS é a porta de entrada do

Sistema Único de Assistência Social - SUAS. O CRAS atende a população em

situação de risco e vulnerabilidade social e promove o acesso aos direitos e o
fortalecimento dos vínculos famiÍiares. A demanda atendida no CRAS pode ser

através da procura espontânea ou encaminhamentos recebidos pelo Ministério

Público, Fórum, Conselho Tutelar, CREAS e outros órgãos.

3.3.1.í OS PRINCIPAIS OBJETIVOS DO CFTAS SÃO:

. Prevenir situações de risco social - podendo essas ser a violência

física, psicológica ou sexual; negligência, abandono, extrema pobreza, exclusão

social e outros;

. Desenvolver potencialidades - através de cursos com capacidade de

geração de renda como pintura, reciclagem e o Acessuas Trabalho que busca inserir

o usuário no mercado de trabalho;

o Fortalecer vínculos familiares e comunitários - prestando apoio

através de atendimento técnico as famílias que estão êm momento de vulnerabilidade

e promovendo grupos de interaçáo entre a comunidade.

3.3.1.2 SERV!ÇOS:

o Serviço de Proteção ê Atendimento lntegral à Família (PAIF) -

Trabalho social com famílias de caráter continuado, com a finalidade de Íortalecer a

funçáo protetiva da família, prevenir a ruptura de seus vÍnculos, promover o acesso e

usufruto aos direitos e contribuir para a melhoria da qualidade de vida.

3.3.1 CENTRO DE REFERÊNCh DE ASSBTÊNCh SOCIAL _ CR.AS

Aveiri*êi tb. 3rêir cç iç 1444. Seioí 0': - JârqlRG; CEP:7ê.89C{00
Têlêfônê: íô9i 3521.51 ê-ma!1:



3.3.2 CADASTRO UNICO

O Cadastro Unico para Programas Sociais ou CadUnico é um instrumento de

coieta de dados e informaçÕes que objetiva identificar todas as famílias de baixa

renda existentes no país para Íins de inclusáo em progÍamas de assistência social,

redistribuição de renda e acesso aos serviços ofertados no CRAS.

O atendimento (entrevista, inserção no sistema e monitoramento) é realizado

nos Centros de Referência cie Assistência Social (CRAS), conforme região de

moradia. Depois de realizada a entrevista, as informaçÕes são inseridas no sistema

informatizado, para que seja gerado o Número de lnscrição Social - NlS. Depois de

digitado o cadastro, o NIS e gerado em até 48h.

3.3.2.1

CADASTRO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO

Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Jaru

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
. Serviço de Gonvivência e FoÉalecimento de Vínculos (SCFV) -

Atendimentos em grupo com atividades artísticas, culturais, de lazer, esportivas entre

outras, sendo sempre de acordo com a idade dos usuários podendo ser crianças,

adolescentes e iciosos.

. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com

Deficiência e ldosas - Trabalho social de visita domiciliar para pessoas em situaçáo

de vulnerabilidade que possuem avançada idade ou algum tipo de deficiência física,

sendo oferecido os serviços e a possibilidade de inserção ou acompanhamento no

cadastro único para receber benefícios de acordo com a necessidade de cada caso.

o ADULTOS 0ODOS DACASA)

RG e CPF

Carteira de trabalho

Título de Eleitor

Certidáo de Casamento

Comprovante de Renda (tIês últimos)

Talão de Energia

Ay€nida; Ric Eranco. r"!: -1444r Set*.C1 - iaruiBo. CEF:7ô.63C-9CC
Tebtone: -ci ê-B}âil:
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CRIANCAS ffODAS DA CASA)

Certidão de Nascimento

Declaração Escolar

CPF

3.3.2.2 PROGR.AMAS OFERECIDOS NOS CRAS ATRAVÉS OI IHCT.USÃO

NO CADASTRO ÚNICO.

Bolsa Família - Programa de transferência direta de renda, direcionado às

famílias em situaçáo de pobreza e de extrema pobreza em todo o País, de modo que

consigam superar a situação de vulnerabilidade e pobreza.

Os tipos e as quantidades de benefícios que cada família recebe dependem da

composiçáo (número de pessoas, idades, presença de gestantes etc.) e da renda da

família beneficiária. São eles: Benefício Básico; Beneficios Variáveis; Benefício

Variável Vinculado ao Adolescente e Benefício para Superaçáo da Extrema Pobreza.

Benefício de Prestação Continuada (BPC) - O BPC garante o pagamento de

um salário mínimo mensal ao idoso acima de 65 anos ou ao cidadão com deficiência

fÍsica, mental, intelectual ou sensorial de longo prazo.

Para teÍ direito, é necessário. que a renda por pessoa do grupo familiar seja

menor que li4 do salário-mínimo vigente. Sendo que o BPC não é vitalício, caso a

renda familiar aumentê em qualquer tempo o beneficio pode ser suspenso.

Para solicitar o benefício é necessário procurar um CRAS e ícalizar a inscrição

no cadastro único do Governo Federal.

Minha Casa, Minha Vida - É uma iniciativa do Governo Federal que oferece

condições atrativas para o Íinanciamento de moradias nas áreas urbanas para

famílias com renda familiar bruta de até R$ 7.000,00 por mês, sendo esse valor de

disponibilizado de acordo com a faixa que cada família se enquadra.

Avênidai Rio Brancc. no 1444. Sêtot 01 - Ja
Telefone; íô9) 3521-5i 501 e-mail:
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Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil (PETI) - lniciativa que visa

proteger crianças e adolescentes, menores de 16 anos, contra qualquer forma de

trabalho, garantindo que freguentem a escola e atividades socioeducativa. O termo

"trabalho infantil" é deÍinido como o trabalho que priva as crianças de sua infância.

seu potencial e sua dignidade, e que é prejudicial ao seu desenvolvimento físico e

mental.

O trabalho infantil é caracterizado pela privaçáo dos direitos da infância,

podendo de alguma forma ser prejudicial para criança, porém atividades domésticas

ou outras que fazem parte da rotina caseira, sendo supervisionadas por adultos não

são caracterizadas como trabalho infantil são atividades de socializaçáo e

transmissão de conhecimento.

O Programa repassa mensalmente pela Caixa um auxílio financeiro às familias

que varia de R$ 25,00 a R$ 40,00 por criança, dependendo da área onde vivem. Além

disso essas crianças e suas respectivas famÍlias passam a ser acompanhadas pela

equipe de referência e sáo inseridas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos para participarem de atividades de acordo com a sua idade, tendo assim a

garantia de direitos.

CaÉeira do Idoso - Documento que garante acesso gratuito ou desconto de,

no mínimo, 50% no valor das passagens interestaduais, de acordo com o Estatuto do

ldoso. Pessoas com 60 anos ou mais, com renda individual de ate dois salários

mínimos mensais.

Para Íazer o documento o idoso pode procurar um Centro de ReÍerência de

Assistência Social (CRAS), pois e necessário estar incluso no Cadastro Unico e
preencher um formulário.

Aposentadoria para pessoa de baixa renda - Destinada a pessoas de baixa

renda que não trabalharam fora de casa, atuando com trabalho doméstico, pagando

por mês uma alíquota de 5% do salário mínimo.

Avenida: Rio Brânco. no 1444. Setor 01 -iaru.rRo. CEP:75.890-C00
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Passe Livre para pessoas com deficiência - Destinado a pessoas de baixa

renda com deficiência fÍsica, mental, auditiva. Considera-se de baixa rênda, neste

caso, aquele que tiver renda familiar per capita de alé um salário mínimo.

Telefone Popular - O teleÍone popular tem franquia mensal de 90 minutos

para chamadas locais entre telefones fixos e assinatura mensal com valor inferior a

R$ í 5,00. Para Íazer ligações para celular e chamadas de longa distância nacional e

internacional é preciso inserir créditos no telefone.

Tarifa Social de Energia Elétrica - BenefÍcio criado para dar um desconto na

conta de energia elétrica para famílias de baixa renda que consomem até 220k\M de

energia mensal.

lsenção de taxas em concursos públicos -Válida para concursos realizados

pelo poder Executivo Federal, podem requerer a isenção pessoas integrantes de

família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou

com renda familiar mensal de até três salárlos mÍnimos)

Programa Acessuas Trabalho - lniciativa da Política Nacional de Assistência

Social para promover o acesso de seus usuários a oportunidades no mundo do

trabalho, por meio de açóes integradas e articuladas voltadas para a garantia dos

direitos e cidadania das pessoas em situaçâo de vulnerabilidade social.

O Programa conta com um ciclo de cinco oficinas, sendo uma vez por semana

um encontro com duração média de 2 horas. Esses encontros acontecem no Centro

de Referência de Assistência Social (CRAS), onde as pessoas são acolhidas e

participam de palestras instrutivas com proÍissionais capacitados que repassam

orientações sobre como elaborar currículos, participar de entrevistas, cativar pessoas,

comportamento ao ser admitido, superaçáo de desafios e conduta ética no trabalho.

Na conclusáo do ciclo de oficinas o participante recebe um certificado e é

encaminhado a parceiros do programa no município que realizam a interrnediação de

vagas de trabalho disponíveis no comércio local. Além disso a equipe do programa

mantém o acompanhamento desses participantes avaliando os rêsultados alcançados

Ave:ida: Rio Brancc- no J444. SetÕr 01 - Játu/RO, CEP:76.890€00
il.,TeleÍ:ne: í6q) 352'1-5150
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e oferecendo todo apoio necessário. As inscriçÕes podem ser realizadas no Centro de

Referência de Assistência Social (CRAS) e são exclusivas para pessoas inscritas no

Cadastro Único.

lD Jovem - documento que possibilita acesso aos benefícios de meia-entrada

em eventos artístico-culturais e esportivos e também a vagas gratuitas ou com

desconto no sistema de transporte coletivo interestadual.

Serviços Socioassistenciais - Conjunto de serviços destinados à superaçáo

de situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza ou da falta de acesso a

serviços púbiicos e a direitos sociais.

3.3.2.3 BENEFíCtOS EVENTUAtS

I - Os Benefices Eventuais seráo conceciidos ao cidadão e às famílias com

renda per capita igual ou inferior a 114 do salário mínimo, de acordo com a situaçáo

de vulnerabilidade social dos usuários, mediante parecer técnico-

ll - Para efeitos desta Lei, a concessão de Benefices Eventuais será destinada

à família em situaçâo de vulnerabilidade social, com prioi'idade para a criança, idoso,

pessoa portadora de necessidades especiais, pessoa com deficiência física, a

gestante, a nutriz e os cilsos de calamidade pública.

3.3.2.3.1 AUXILIO NATALIDADE

O Benefício Natalidade, será concedido em bem de consumo, consaste no

enxoval do recér.rt-nascido incluindo itens de vestuário, utensílio para alimentaçáo e

Os Benefices Eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias com

impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento das contingências

sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutençáo do indivíduo a

unidade da família e a sobrevivêrrcia de seus membros.

Avenida; Rio Branco, ft9 14á4, Setor 0 1 - JaruiRo. cEP:76.890-00C
Telefionê: {69} 3521 -51 501
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higiene, observada a qualidade quê garanta a dignidade e o respeito à Íamília

beneÍiciaria.

As beneficiárias do Auxílio Natalidade deverão ser inscritas no Cadastro Único

e cadastradas nos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, onde

apresentarão documentos de identificaçáo e comprovaçáo dos critérios para a

percepção do auxílio de que trata esta seção, a saber:

I - Carteira de identidade ou documentação equivalente e CPF do

requerente.

ll - Comprovante de residência no Município de Jaru/RO, por meio da conta

de água, luz, telefone, IPTU ou outra forma prevista em lei, se houver.

lll - Comprovante de renda pessoal, se houver.

lV - Declaraçáo do nascimento da maternidade.

V - Número de identificação social - NlS.

3.3,2.3.2 AUXíLIO FUNERAL

O benefício eventual, na forma de auxílio funeral, constitui-se na concessão

emergencial, através de bens de consumo, quais sejam, a urna funerária, os devidos

acessórios, a liberação da taxa de sepultamento, o traslado, verificando a qualidade

destes, com fins de reduzir a fragilidade provocada pelo Íalecimento de membro da

família, desde que a mesma responda ao perfil estabelecido nesta Lei e na legislaçáo

pertinente à espécie.

E vedada a concessão do benefício de auxílio funeral na forma de pecúnia,

bem como será impossibilitada a condiçáo dê ressarcimênto.

As famílias beneÍiciárias deveráo ser acompanhadas por Técnicos Sociais

designados pelo MunicÍpio e, para a concessão do benefício, devem

apresentar os seguintes documentos:

| - Carteira de identidade ou documentação equivalente e o CPF do

requerente.

ll - Comprovante de renda, se houver.

I

Âvenida: Rio Branco, no 1444, Setor 01 -Jaru/RO, CEP:76.890-000
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lll - Comprovante de residência no Município de Jaru/RO, tais como: conta

de água, luz, telefone, IPTU ou outra Íorma prevista em lei.

lV - Certidáo de óbito e guia de sepultamento.

V - Documentos de identificaçáo do "de cujus" se houver.

3.3.2.3,3 AUXíLIO CESTA BÁSICA

O alcance do Benefício Cesta Básica, a ser estabelecido por legislação

Municipal, é destinado às famílias em situações de vulnerabilidade e insegurança

alimentar e terá, preferencialmente, os seguintes critérios:

| - lnsegurança alimentar causada pela falta de condiçÕes socioeconômicas

para manter uma alimentação digna; saudável com qualidade e quantidade.

nutritiva.

ll - deficiência nutricional, causada pela falta de alimentação balanceada

lll - Nos casos de emergência e calamidade pública.

A família beneficiária deve comprovar renda per caprÍa igual ou inferior a 114 do

salário mínimo.

3.3.3 CENTRO DE REFERÊNCN ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CREAS

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS é uma

unidade púbi;ca da política de Assistência Social da Proteção Sociai Especiai onde

são atendidas famílias e pessoas que vivenciem situaçôes de risco pessoal e social

ou que tiverem seus direitos violados e/ou ameaçados por vivências de violência

física, psicológica, negligência, abandono, violência sexual (abuso e exploraçáo),

situação de rua, trabalho infantil, práticas de ato infracional, fragilização ou

rompimento de vínculos, afastamento do convívio familiar, dentre outras. Tendo em

vista fatores de maior vuinerabilidade e aspectos históricos e culturais, alguns grupos

são particularmente vulneráveis à vivência destas situaçÕes, tais como crianças,

Avenida: Rio B:alcc, no 1444. Setor 01 - Jaru§O. CEP:76.890-000
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adolescentes, idosos, pessoas com deÍiciência, populações LGBT (lésbicas, gays,

bissexuais, travestis e transexuais), mulheres e suas famÍlias.

3.3.2.1 OBJETIVOS DO CREAS

Resgate da família;

Potencializaçáo da capacidade dê proteção aos membros da família;

Fortalecimento da autoestima dos indivÍduos usuários e seus familiares;

Reinserçáo dos mesmos na sociedade.

. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e

IndÍvíduos (PAEFI) - é um serviço de orientação e acompanhamento realizado pela

equipe de referência (psicólogo e assistente social) de famílias que possuem um ou

mais indivíduos em situaçáo de vulnerabilidade, como ameaça ou vioiação de direitos.

. Serviço de proteçâo social a adolescentes em cumprimento de

medidas socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prêstação de Serviços à

Comunidade (PSC) - serviço de acompanhamento aos adolescentes que realizam

atividades gratuitas de interêsse geral, por período não superior a seis meses, junto a

entidades assistenciais, hospitais, escolas ê outros estabelecimentos, bem como em

programas comunitários por determinaçáo judicial.

. Serviço especializado em abordagem social - constitui-sê em

procêsso de trabatho planejado de aproximação, escuta qualificâda e construção de

vínculo de confiança com pessoas e famílias em situação de risco pessoal e social

nos espaços públicos para atender, acompanhar e mediar acesso à rede de proteçáo

social.

4. MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA COVID 2O2O DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

a

3.3.2.2 SERVTçOS OFERECTDOS PELO CREAS

4.1 PROTEÇAO DA EQUIPE

-
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A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociai tem disponibilizado desde o

ínicio do período de pandemia equipamentos de proteçáo individual a seus

servidores, tais como: máscaras, luvas, álcool em gêl e macacáo em tecido para

realizaçáo de abordagem de rua, Os equipamentos ofertados foram recebidos pela

Secretaria de Saúde e o governo do estado. sendo que as aquisíçÕes municipais

estão em andamento, onde novas remessas seráo fornecidas aos servidores.

4.2 PARALISAçÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO

DE V|NCULOS

Com a identificaçáo do primeiro caso positivo da COVID-'Í9 no município Íoi

decretado situaçáo de emergência e seguindo a decisáo do governo do estado as

aulas presenciais foram suspensas. A Secretaria Municipal de Desenvolvímento

Social instantaneamente acatou a medida suspendendo as atividacies presenciais

para crianças, adolescentes e idosos que acontecem regularmente no Serviço de

Convi'rência e Fortalecimento de Vínculos. Para que o acompanhamento familiar náo

fosse interrompicjo foi elaborada três modelos de apostilas com atividades lúdicas de

interação e que trabalharam temas fundamentais como: os sintomas da COVID-19, os

cuidados a sêrem tomados para evitar contaminação, a campanha conta a exploração

e abuso sexual de crianças e adolescentes e o trabalho infantil. As apostilas foram

distribuídas as famílias nos CRAS para serem preenchidas em casa e entregues de

volta aos CRAS para que a equipe técnica possa acompanhar os resultados.

4,3 ADAPTAÇÃO NO ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Com as medidas de isolamento social e a proibição de aglomeração. a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociai regulou o seu atendimento ao público

instalando tendas na partê externa do predio com cadeiras de plástico com devido

distanciamento para que os usuários pudessem esperar sua vez do atendimento

seguindo as reccmendaçôes dc ministério da saúde e sendo atendidos um por vez de

maneira segura. O atendimento precisou ser adaptado, pois nesse perícdo de
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pandemia além das famílias que já vivem em vulnerabilidade social e são

acompanhadas pelo CRAS, muitas outras passam a estar em situação de

vulnerabilidade por questões trabalhistas e outras, sendo necessário o pronto

atendimento da equipe de assistência para oferecer suporte a essas famílias.

4.4 COLETA DE DADOS PELO CADASTRO ÚNICO DE FAMíLAS DOS

ALUNOS DO MUNICíPIO QUE VIVEM EM VULNER.ABILIDADE

4.s DtsTRlBU|ÇÃO DE CESTA

VULNERABILIDADE DOS ALUNOS

ACOMPANHADAS PELO CRAS

BÁSICA PARA

DO MUNICíPIO

FAMILIAS EM

E FAMíLhS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social distribuiu mil cestas básicas

para Íamílias de alunos cadastrados no bolsa família e Íamílias em vulnerabilidade

que são acompanhadas pelo CRAS. Todas as cestas foram entrêgues pela equipe de

servidores da secretaria na residência dessas famílias com intuito de evitar

aglomerações e gaÍantir que essas famílias fossem assistidas. Estão sendo

adquiridas mais um montante de duas mil cestas básicas para atender a demanda de

famÍlias que vivam ou estejam em situação de vulnerabilidade durante esse período

de pandemia.

Com a suspenção das aulas e atividades no Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos, muitos alunos foram privados de uma melhor alimentação

que recebem nesses locais e diante dessa preocupação o ministério público solicitou

a distribuiçáo de alimentos para essas famílias. Foi realizada uma coleta de dados

entre a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social através de dados registrados no cadastro único para

identificar os alunos que deveriam receber parte dessa alimentação que foi distribuída

em forma de cesta básica proporcionando apoio e garantia de alimentação a êssas

famílias.
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4.6 ABORDAGEM SOCIAL PARA ORIENTAR SOBRE PREVENÇÃO A

COVID-í9 E OFERECER ABRIGO A PESSOAS EM SITUAÇAO DE RUA

Outra ação realizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social foi a

realizaçáo de abordagem social com pessoas em situação de rua. A abordagem tem

como objetivo oferecer orientação as pessoas abordadas para prevenir a

contaminação pelo coronavírus, ofertar os programas e projetos disponíveis e

oferecer abrigo na casa de passagem IAMUR que possui uma parceria com a

prefeitura municipal acolhendo essas pessoas durante a pandemia para que possam

estar seguras.

4,7 RECEBIMENTO DE DOAçÓES

Durante a pandemia a secretaria vem recebendo doaçÕes do governo do

estado e de empresas privadas com equipamentos de segurança e álcool em gel.

1 .350 Máscaras do Governo de Rondônia

1.000 Máscaras do grupo lrmâos Gonçalves

36 Frascos de álcool em gel de 235m1 do Governo de Rondônia

50 Litros de álcool em gel do SICOOB

4.8 REPASSE DE DOAçÕES RECEBTDAS PARA O pÚBLtCO DO SUAS

As doaçÕes são destinadas ao público atendido pelo SUAS e aos servidores

que kabalham com atendimento direto ao público e são diskibuídas nos CRAS

sempre de acordo com as instruçÕes recebidas durante a doação.

4.9 DISTR|BU|çÃO DE K|TS HtctENE PARA O pÚBLtCO DO SUAS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociai está adquirindo kits de

higiene pessoal que serão distribuícios aos usuários atendidos nos CRAS e pessoas

em situação de rua ou desabrigadas acolhidas durante o período de pandemia. O Kit

será entregue em saco plástico transparente contendo: sabonete, escova dental,
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creme dental, papel higiênico, desodorante, esponja para banho, pente de cabelo e

toalha de banho.

4.íO ATIVAÇÃO OE UM PRÉDIO DA PREFEITURA PARA RECEBER

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA NO PERíODO DE PANDEMIA

Como medida de enfrentamento da pandemia COVID-19 com intuito de

garantir a segurança de pessoas em situação de rua, desabrigadas ou imigrantes a

prefeitura municipal através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social optou

por realizar a ativação de um prédio próprio da prefeitura para seÍ usado como local

de acolhimento para essas pessoas. O local está sendo preparado com pintura,

instalação de ventiladores, organizaçáo de colchões e roupa de cama e adaptação de

refeitório e sala de TV em ambiente aberto. A estrutura conta com quartos contendo

banheiros, banheiro social e lavanderia. A alimentação será fornecida por processo de

marmitex e outros com entrega pronta. O local estará sob a limpeza de uma zeladora,

com a presença 24 horas de um guarda e o constante acompanhamento da equipe do

CREAS proporcionando a identiÍicação e encaminhamento dessas pessoas para suas

famílias e oferta de serviços.

4.11 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPE DE REFERÊNCh

PARA REALIZAR O MELHOR ACOMPANHAMENTO DAS FAMíLIAS ATINGIDAS

Outra medida em andamento é o processo seletivo para contratação

emergencial de psicólogo e assistente social para aumentar o quadro dos CRAS e

CREAS durante o período de pandemia possibilitando um melhor acompanhamento

das famílias em vulnerabilidade e pessoas acolhidas.
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